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^CORDAO N9 19/72
íOMULA: "Via de regra» não_se legitima ocredito derivado do ICM que comprovadamente nao-

foi pago na operaçao anterior. Não eodocumento fiscal de per si que gera od^
reito ao crédito do ICM, mas aefetiva entrada das mercadorias no estabelecimento
do adquirente, observadas as formalidades acessórias. Recurso desprovido'. '

\CORDAO no 20/72
iüMULA: "ICM -Cancela-se oauto de infraçao que exige orecolhimento de tributo comprov^

damente jã pago pelo contribuinte. Recurso Ex Officio não provido'.'

ICORDAO N9 21/72
■OMULA: "I.V.C. -Auto de Infração retificado no curso do processo por "Termo de Retific^

çao" insubsistente. aDecisão de la. Instancia que reporta ainfração capi^tulada -
peça bãsica original, ao invés daquela descrita no Termo de Retificação. Recur^

so ordinário provido parcialmente'.'
n a

.CORDAO N9 22/72
OMULA: -"í admitido ocrédito, ate ovalor correto, do ICM destacado amaior na nota fisca

emitida com observância dos demais requisitos legais. ^Igualmente éadmitido ocre
d i t o des tacado ameno r na no ta fisca l . Recu rso o rd i ná r i o pa rc i a lmen te p rov ido "T

,C0RDA0 N9 23/72
OMULA: -"ICM -Cancela-se oauto de infração.que exige tributo comprovadamente jã pago p^

lo contr ibuinte. Recurso Ex Officio não provido."

CORDAO N9 25/72
OMULA: "Mantem-se adecisão da autoridade fazendaria que deu pela improcedencia de noti¬

ficação, em razão de erro manifesto do agente fiscal".

CORDAO N9 26/72

OMULA: -"Tendo ppagamento do tributo extinto ocrédito tributário, não pode prevalecer o
lançamento feito pela autoridade administrativa, através de ação fiscal. Recurso-
de ofício desprovido.

CORDAO N9 28/72
OMULA: "Mera presunção não eevidencia de fato para justificar arevisão de lançamento.

Recurso Ex Officio desprovido'. '

:0RDAG N9 29/72
OMULA: -"A medida fiscal não pode prevalecer̂ para exigencia de crédito tributário não con^s

tituindo regularmente. Recurso de ofício xlesprovido".

:0RDA0 N9 30/72
OMULA: -"Mantem-se decisão de la. Instância que

fato gerador dó ICM. Recurso de ofício desprovido".
cancelou autu__ação por inocorréncia do

:0RDA0 N9 31/72
OMULA:

\

"Nao se admite crédito tributário baseado em Notas Fiscaiç emitidas por firma de
existência apenas formal, esem prova do pagamento do imposto contestado pela fâZ£(
d a . R e c u r s o v o l u n t á r i o d e s p r o v i d o . "

:ORDAO N932/72

OMULA: -"F improcedente medida fiscal que não comprova diferença de imposto encontrada em
levantamento fisca l . Recurso desProv ido" .

:0RDA0 N9 33/72
OMULA: "Improcede exigência fiscal que nao comprove efetivamente diferença do imposto en^

contrada em levantamento fiscal . Recurso desprovido.
- s e g u e -
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ACORDAO 34/72
SOMULA: "£ regular ocrédito tributário da Filial por entrada de mercadoria que aMatriz,-

em outro Estado, lhe transferiu, mediante os documentos, embora não tenha amerca
doria transitado pelo estabelecimento da Matriz, etenha aMatriz pago oICM, art
19, §19, do Decreto-Lei n9 406/68, eDecreto Estadual n9 14.082/69. Recurso volu
t ã r i o p r o v i d o " .

*

ACORDAO 35/72
SOMULA: "Havendo sido extinto ocrédito tributário através de pagamento regular, não pod

prevalecer, olançamento efetuado em notificação fiscal. Recurso de oficio despro
v i d o " .

ACORDAO N9 36/72
SOMULA: "Recurso de offcio desprovido, visto oimposto reclamado no processo jã haver sid

objeto de medida fiscal anterior".

ACORDAO N9 37/72

SOMULA: -"Havendo sido oimposto pago em conta grafica, perde objeto oprocesso que oex^i
ge através do lançamento de offcio. Vendas inferiores a1,5% do maior salãrio“
mínimo vigente no Estado. Recurso de offcio desprovido".

ACORDAO N9 38/72

SOMULA: -Legítimo ocrédito do ICM efetuado com observância das normas estatuídas na Lei-
n9 5.463 de 1.966. Recurso não provido".

ACORDAO N9 39/72
SOMULA; -"Havendo sido extinto ocredito tributário através de pagamento regular, nao pode

^^prevalecer olançamento efetuado em notificação fiscal. Recurso de Ofício Despr
v i d o .In

ACORDAO N9 24/72
SOMULA: Anão emissão de_notas fiscais, quando alei determina aemissão, constitui emba

raço afiscalizaçao e, portanto,.infrações puníveis, nos termos do artigo 45, §T
da Lei n9 5.463. Recurso de Oficio p r o v i d o .

ACORDAO N9 27/72

SOMULA: -"F inexistente olançamento feito pela autoridade
zaçao da constituição do credito tributário.

a d m i n i s t r a t i v a s e m a c a r a c t e r i -
Recu rso "ex -o f fic i o " desp rov ido " .

ACORDAO N9 40/72
SOMULA: -"A base de calculo do IÇM na exportação do café relativa ao processado eovaledo contrato de cambio nao sendo adutivel acomissão de agentL no exterior pagaem conta grafica. Praticas reiteradamente observadas pela autoridades administratiyas sao normas complementares da legislação tributãria easua observância -

exclui aimposição de panai Idade eacobrança de juros de mora. 1
no parc ia l mente provido. .

Recurso ordinã-

ACORDAO N9 41/72
SOMULA: - ICM -Pedidos de^Restituição -Das Decisões proferidas em Processos de restituir

’nao cabe recurso ao C.C.R.F. -Recurso ordinário não recebido, pc
falta de permissão legal. ^

ACORDAO N9 42/72
SOMULA: 0crédito tributário decorrente da obrî gação principal s5 se torna passível de la

çamento mediante açao fiscal eaplicação de penalidade pecuniária, apos otérminc
do período fixado para pagamento. Recurso ordinário provido.

ooo(0)ooo



Pag. 04 INSTRUÇÃO NO $F.354/72I C M

SOMULA - d e c a l c u l o .CARNE. Redução na base
Isenção no varejo7(vide Instrução 364,pag. 15)

reduçAo na base de calculo1 .

1.1. Abase de calculo do ICM poderá ser reduzida em 19% nas operaçoes de saidí
efetuadas por estabelecimento abatedor de carne verde de bovinos,suínos, capr inos,
ede coelhos, bem como de outros produtos comestíveis (miúdos), originários da respectiva
matança.

o v i n o s

1.2. Aredução na base de calculo do ICM, prevista nesta Instrução, poderá ser
efetivada desde que ocontribuinte observe as seguintes normas especiais de escrituração.
’ 1 . 2 . 1 . Q u a n t o a N o t a F i s c a l :

a) -na coluna destinada aindicação -Cr$ TOTAL -devera ser lançado ov^
lor da operaçao.

b) -no campo destinado_a descrição dos produtos^serã lançado, logo aba
^ xo da espe_cificaçao das mercadorias, aindicação de que oICM foi ca

culado edestacado, sobre 85% do valor da operação, apondo-se aseguí
tè expressão: "ICM sobre Cr$ (85%).

1.2.2. Quanto ao L ivro Regist ro de Saidas:
a) -Na coluna valor contábil sera lançado ovalor da operação,___registrando

se, na coluna "base de calculo" do quadro "operações com debito do im¬
posto" aimportância de 85% do valor contábil, debitando- se na colu¬
na própria, ovalor do ICM ja calculado edestacado na Nota Fiscal, fj
cultado 0uso da sistemática de registro global prevista no §29 do ar
tigo 68 da Instrução nÇ SF 286/71 (A).

outras" do quadro "operaçoes sem debito do imposto"^serã --
correspondente a15% do valor da operação;

b ) - N a c o l u n a
lançada aimportância

c) -Na coluna destinada ás observações, devera ser aposta aexpressão:"ICI
s/85% Instrução n9 SF 354"

ISENÇÃO NO VAREJO2 .

2.1. Ficam isentas do ICM as saidas efetuadas por estabelecimentos varejistas, -
para oterritório paranaense, de carne verde de bovinos, suínos, caprinos, ovinos ede coe¬
lhos, bem como de outros produtos comestíveis (miúdos) originários da esgectiva matança (3
*isenção nãqfabrange os embutidos, acarne defumada, 0xarque eoutras especies).

2.1.1. São isentas do ICM as transferências das mercadorias indicadas no subitem -
,anterior de um para outro estabelecimento varejista localizado no Paraná.

2.1.2, Entende-se como estabelecimento varejista aquele que se dedi_ca avenda,
^retalho, das mercadorias diretamente aconsumidor, nao perdendo essa condição oestabeleci¬
mento que efetuar saidas com destino ahotéis, pensões, restaurantes, hospitais ecolégios.

2

2.2. Nao prevalecerá aisenção no varejo, prevista no subitem_^2.1., quando aope
anterior ocorrer sem debito do ICM, ressalvada ahipótese da isenção prevista no subir a ç a o

‘ tem 2.1.1.
2.2.1. No caso indicado no subitem anterior, 0imposto incidirá, na saída avareje

'sobre 75% (setenta ecinco por cento)da respectiva base de cálculo (preço de venda na vare
j o ) .

2.3. As Nòtas Fiscais relativas ás operações em que tenha ocorrido redução na ^
base de cálculo, bem como as referidas no subitem 2.1.1., serão registradas, pelo estabele¬
cimento varejista, no livro Registro de Entradas ,na coluna com crédito do imposto.

SEÇAO DE VENDA AVAREJO EVAREJISTA ABATEDOR, 3 .

3.1. Aseção de venda avarejo ,mantida pelo estabelecimento abatedor, devera -
desta Instrução eda SF 286/ter ire:riçao eescrituração em separado, observadas as normas

3.2. Aseção do abate ao remeter 0produto para aseção de varejo procederá
forma prevista nas letras dos subitens 1.2.K e1.2.2. desta Instrução.

- s e g u e -



Cont . ICM - Inst rução 354/72 Pig. 05
3.3. Asegão de varejo procedera na forma do que preceitua no subitem 2.3. desta In

t r u ç a o .

3,4. Quando ovarejista realizar diretamente oabate de gado para ulterior venda -
de carne verde, aretalho, oICM pago na forma do disposto na Instrução nQ SF
230/70, não poderá ser utilizado como credito. (B).

Na hipótese do subitem anterior não se aplica, no pagamento do ICM, c
redução de 15% na base de cálculo.

3 . 4 . 1 .

4 . V a r e j i s t a I n d u s t r i a l

4,1. Quando ovarejista, alem de vender carne verde adquirida, ou recebida da seçãí
de abate ou, ainda, por ele mesmo obtida, diretamente, pelo processo de matar
ça de gado em pe, realizar atransformaçao do produto (embutido, carne defuma¬
da, xarque eoutras especies) ,sera admissivel ocredito do ICM, constante dos
documentos fiscais, devendo posteriormente, ser estornado ovalor do imposto -
pago, correspondente asalda isenta de carne verde. na condição de reta lh i ta .

4.1.1. Amanutenção do credito relat ivo a.
da ate aquant ia que corresponder ao
tivo processo de industrialização.

4.1.2. 0_estorno de que trata osubitem 4.1. desta Instrução serã procedido em rela-
çao ao peso da carne verde vendida, na condição de retalhista eaquantia
ICM pago, relativa ao mesmo peso da carne verde adquirida recebida
da pelo processo de matança, pelo próprio varejista.

c a r n e v e r d e i n d u s t r i a l i z a d a s o s e r a a d m i t i
peso da carne verde empregada no respec

d€
o u o b t i -

4.1.3. 0estorno referido no subitem anterior sera efetivado no final de cada mês,
diante aexpedição eregistro de Nota Fiscal Avulsa, cuja natureza-da operaçac
s e r a e s t o r n o d e c r e d i t o " .

m€

4. 1.3.1. No corpo na Nota Fiscal, referida no subitem anterior, serão indicados:
a - Valor medio do ICM por quilo de carne que gerou ocredito noperíodo;
b - Total de quilos de carne verde objeto dassaidas no periodo;
c - Quantia relativa ao estorno obtida pela multiplicação do ICMmedio porqui

lo (letra ã) pelo total mencionado na letra b.
4.1.3.2. 0valor apontado na letra ̂ do subitem anterior serã lançado no livro Registr

(Instrução n9 SF 286/71) quadro "debito do imposto",íte
003- estorno de créditos mediante olançamento do numero edatada Nota Fiscí
a q u e a l u d e o s u b i t e m 4 . 1 . 3 .

4.1.3.3. As Notas Fiscais expedidas para fins de estorno
cial, para eventual exame pela fiscalização.

4.2. Quando ovarejista industrial receber, em transferencia, de outro estabelecime
to varejista da mesma empresa (Subitem 2.1)lançar no Livro Registre-de Entrada,_como credito presumido, 85% (oitenta ecinL por cento) do valor-
da transferencia, desde que esse valor seja idêntico ao do recebimento pelo -estabelecimento transferente. ^

serão arquivadas em ordem seqi

4.2.1. 0varejista industrial procedera por ocasião
do subitem anterior, de acordo d a s s a i d a s a r e t a l h o , n o c a s o -

com as normas dos sub i tens 4 .1 . ã4.1 .3 .3 .
5 . DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. Os beneficios fiscais previstos nesta Instrução terão vigência atê 31-12-73.
5.2. Os estabelecimentos varejistas autorizados ausar maquina registradora, contin

rao aobservar osubitem 7.3. da Instrução nQ SF 315/72, quanto aos estornos-
d e d e b i t o s ( C ) .

5.3. Os casos omissos serão ressolvidos pelo Diretor do D.R.I.
5,4. Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus eftos apartir de 19 de janeiro de 1.973.

revogadas, apartir de primeiro de janeiro de 1.973, as Instruções n9s.-
SF/175/69 e303/73.

s e g u e
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0§29 do artigo 68 da Instrução nÇ SF 286/71 tem aseguinte redação:
"§ 29_ -̂ Os lançamentos serão feitos em ordem cronologica, segundo adata
emissão dos documentos fiscais, pelos totais diários das operações da mesma -
natureza, de acordo com ocõdigo fiscal conjunto dos docum_entos de numera¬
ção seguida, emitidas em talões da mesma serie esubserie".

AInstrução n9 SF 230/70 trata do regime fiscal relativo ao gado em pe.

0subitem 7.3. da Instrução n9 SF 315/72 tem aseguinte redação:
"0 calculo do estorno do debito, em relação ãs saTdas indicadas no item 7, se
rã feito mediante aaplicação daalT’quota interna do ÎCM sobre 115 (̂cento^^ equinze-por cento) do valor total das operações do mis, lançado na coluna isei
tas ou não tributadas" do quadro "operações sem credHo do imposto", do livro
Registro de Entradas". -(Mauricio Schulman -Secretario da Fazenda).

ooo()ooo

(A)
da

(B)

(C)

INSTRUÇÃO N9 SF 355/72

SOMULA -ICM -Prorrogação de benefícios fiscais.

I C M

1. CAFE SQLOVEL

1.1. Fica prorrogado ate 30_^de junho de 1.973 asuspensão da exigibilidade do esto
no nas remessas da cafe solúvel ao exterior (ítem 4. da Instrução n9 SF.3397

2. OLEOS, FARELOS, TORTAS EOUTROS PRODUTOS RESULTANTES DA INDUSTRIALIZAÇÃO DE SEMENTE OLE

2.1. Fica Revogada aInstrução n9 SF 96/68 edo subitem 4.1. da Instrução n9 SF '
310/72, aexpressão:
"Ressalvada, quanto ao pagamento, os tratamentos diferençados.previstos no iii
ciso Ido §39 do artigo 19 do Decreto-Lei n9 406 de 31-12-68 (oleo) ena Ins
trução n9 SF 297/71 (farelo ou torta)'.'.

2.2, Fica suspenso, de acordo com aclãusula 19 do 29 Convênio do"Rio de^Janeiro/
0estorno do credito do ICM correspondente'ãs‘materias^^pr-imas (sementes olea'
ginosas)^ utilizadas pela industrias de fabricação de õleo/^-qúando ocorrer í
exportação para oexterior dos produtos indicados no ítem 2, desta Instrução.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. Esta Instrução entrara em vigor em primeiro de janeiro de 1973.(Mauricio Schi

5eb.; da Fazenda).m a n

ooo(0)ooo

INSTRUÇÃO N9 SF 356/72I C M

SOMULA -ICM .ISENÇAO NAS SAÍDAS DE RAÇOES, CONCENTRADAS Ef
PLEMENTOS PARA ANIMAIS, PARASITICIDAS, GERMICIDAS, D[
SINFETANTES, SOROS EMEDICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO.
SEMEN CONGELADO OU RESFRIADO EMATFRIAS-PRIMAS DESTI
NADOS APRODUÇÃO DE RAÇOES, OU CONCENTRADOS OU SUPLEf
TOS PARA ANIMAIS.

s e g u e
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Estão isentas do ICM as saidas dos seguintes produtos:
1.1. Rações, concentrados esuplementos para animais;
1.2. Parasiticidas, germicidas edesinfetantes;
1.3. Soros emedicamentos de uso veterinãrios ;
1.4. Semen congelado ou resfriado;

1.5. Matérias-primas destinadas aprodução de ração, concentrados ou suplementos para-
animais, quando remetidos para estabelecimento fabricantes, localizado no Estado

Aisenção dos produtos constantes do subitem 1.5. éestendida ãs saidas
Estado desde que:

2.1. Aoperação seja realizada, em regime fiscal de transferência, entre estabelecimer
t o s f a b r i c a n t e s ;

para fora do-

2.2. 0volume aser transferido, em cada ano, nao exceda a3(três) vezes da quantid^
de dessas matérias-primas utilizada na produção pelo estabelecimento remetente;

2.3. 0estabelecimento fabril remetente tenha requerido aisenção eobtida aautoriza
ção de que trata oitem 9desta Instrução.

DO inadimplemento da condição

Fica automaticamente suspensa aisenção referida no item anterior, em relação ãs merca
dorias transferidas (matérias-primas) ,quando foram estas vendidas pelo estabelecimenTc
que as tenha recebido para os fins específicos de fabricação de ração animal, concen¬
trados esuplementos.
3. 1. Na ocorrência da hipótese do item anterior, oestabelecimento para onde as mer

cadorias (matérias-primas) foram transferidas, devera comunicar essa circunstan^
cia, no dia util imediato ao da venda, no estabelecimento remetente, situado ne^
te Estado, afim de que seja por este^pago eescriturado oICM, no dia util 
guinte ao do recebimento de comunicação -imposto esse-correspondente ãoperaçao
de transferência em que foi suspensa automaticamente aisenção.

0tributo serã pago eescriturado, na forma das instruções em vigor, devendo,aiji
da, nos documentos fiscais expedidos, ser feita aobservação de que amercadoria
jã fora transferida, indicando-se, de forma expressa, onumero eadata da Nota-
F i s c a l a n t e r i o r m e n t e e x t r a í d a .

s e

3 . 2 .

EMISSÃO DE NOTA FISCAL

Nos casos do Uem 1, nas operaçoes para oEstado, oremetente devera emitir, [
casião das saídas. Nota Fiscal sem destaque do ICM, na qual constara aexpressão
ta do ICM. Instrução n9 SF 356/72".

p o r 0
" I s e n

Nos__casos do item 2, nas saidas ou transferencias para outro Estado, oremetente das
matérias-primas devera emitir, por ocasião da saida. Nota Fiscal Modelo 1-Série "C",
sem destaque do ICM, na qual constara aexpressão "Isentas do ICM, Instrução n9 SF -
356/72, autorizaçao n9 "

DA ESCRITURAÇÃO

As Notas Fiscais mencionadas nos itens 4e5, deverão ser escrituradas na coluna rel_a
tiva as operaçoes sem débito do imposto, do Livro de Registro de Saidas, anotando-se -
na coluna "observações", aexpressão: "Instrução n9 SF 356/72".

DO ESTORNO DO CRFDITO

No caso em que oestabelecimento remetente, situado no Paranã, t e n h a s e c r e d i t a d o p o r

- s e g u e -
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por ocasiao do recebi^mento das matérias primas, devera estornar esses credito, em decorrêr^
cia das saidas sem debito do imposto.

7.1. O^estorno serã feito mediante extração de Nota Fiscal, cuja natureza de oper^
ção serã_^"EST0RN0 DE CRFDITO", com destaque da importância correspondente ao
m e s m o c r e d i t o

7.2. ANota referida no subitem anterior serã lançada no item 003 -"Estorno de Cr^
dito" do Livro de Reg_istro eApuração do ICM. ^

DA AUTORIZAÇÃO
Aautorização para realização das saidas isentas constantes do item 2; devera ser ^
requerida, anualmente, ao Secretario da Fazenda, cujo pedido serã instruido com:
8 . 1 .

8 .

prova de que os estabelecimentos remetente edestinatários sao da mesma pesso^
j u r í d i c a ;

8.2. declaração da fiscalização do Estado de destino das matérias-primas, comproba.
tõria de que oestabelecimento destinatário efabricante de ração ou concentra
dos ou ainda de suplementos para animais; ^

8.3. demonstrativo da quantidade das matérias-primas utilizadas,por procedência, ^
da produção industrial do estabelecimento remetente, nos últimos doze meses;

8.4. indicação das Agencias Auxiliares de Rendas através das quais ocorrera asaú
da das matérias-primas para outro Estado.

8.5. certidão negativa de Dívida Ativa fornecida pelos Estados remetente edesti,
n a t ã r i o .

Deferido orequerimento pelo Secretario da Fazenda, oDiretor do Departamento de
das Internas emitira aautorização competente ao estabelecimento que promover asa'í
da, dando ciência ãs Delegacias Regionais da Fazenda eãs Agencias Auxiliares de "r
Rendas indicadas pelo interessado, na forma do subitem 8.4.
9 . 1 .

9 .

0Setor da Regimes Especiais do Departamento de Rendas Internas manterã o_regi*j
tro específico dessas operações, com finalidade estatistica ede orintação T
fiscal, em relaçao ãsistemática tributaria prevista Nesta Instrução.

DA COMPROVAÇÃO DA INDUSTRIALIZAÇÃO
As industrias beneficiadas com ofavor previsto 'nesta Instrução, ficam obrigadas a
remeter ao Setor de Regimes Especiais Do Departamento de Rendas Internas, para efei¬
to do subitem 9.1., ate 30 (trinta^ dias apõs otermino de.cada mes, um demonstratT
vo de especie equantidade das matérias-primas utilizada na produção industrial, bei
como copia do Mapa Mensal de Produção, destinado ao Ministério da Agricultura.
10.1. Afalta de remessa dos docunfertos previstos no item anterior, implicara no can

celamento automático da autorização aque se refere oitem 9, desta Instruç^i

1 0 .

I

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam revogadas as Instruções nQs. SF 224/70 e280/71.
Esta Instrução entra em vigor apartir de 19 de janeiro de 1973T(Mauricio Schulman-
Secretario da Fazenda, Curitiba, 27 de dezembro de 1.972).

i l .

1 2 .

INSTRUÇÃO N9 SF 357/72I C M

SOMULA -ICM.Regime Especial. Dilação de prazo de recolhimento
para estebelec imentos fabr icantes.

DA DILAÇAO DE PRAZO
Os estabelecimentos fabricantes, contribuintes do Imposto sobre Produtos Industria¬

lizados -(IPI)5 poderão utilizar, para recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas-
" s e g u e -

j
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aCirculação de Mercadorias (ICM), os prazos indicados na Tabela Anexa, apÕs aobtenção da
autorizaçao do Diretor do Departamento de Rendas Internas -(D.R.I)

As industrias texteis ede calçados continuam no regime especial de pagamento
do ICM no prazo de 45 dias, fora operíodo gerador (mês).

1.2. Adilação do prazo previsto nesta Instrução não se aplica:
a) -em relaçao aos recolhimentos efetuados pelo fabricante na condição de res

ponsavel ,os quais observarão os prazos estabelecidos nas normas específT
cas re la t ivas acada caso;

1 . 1 .

b) -aos contribuintes equiparados aESTABELECIMENTO
l e i t r i b u t a r i a ( A ) .

INDUSTRIAL, na forma da

DA AUTORIZAÇAO

Aadoção do regime especial previsto nesta Instrução depende da autorização escritd
do Diretor do DRI, que apoderá conceder atendendo requerimento do estabelecimento fabricei
te interessado. ^

2 .
s

2.1. Devem constar do requerimento aque alude oitem 2:

a) -firma ou denominação social, endereço enúmero de inscrição estadual eCG
b) -Indicação do ramo industrial;
c) -discriminação dos recolhimentos do ICM relativo
d) -prazo medio de faturamento dos produtos industrializados

ze meses; ’

e) -certidão negativa estadual de dívida ativa.
2.2. Compete ao DRI, através da Seçao de Regimes Especiais, promover, de acordo com

aInstrução n. SF 353/72, oregistro, acompanhamento econtrole das autorizaço
emitidas enumeradas em ordem sequencial.

2.3. 0estabelecimento que não obtiver autorização, continuara observando os prazos
previstos no inciso II do artigo 90 da Instrução N9 SF 286/71.

DISPOSIÇÕES GERAIS

aos últimos doze meses;
n o s ú l t i m o s d o -

3 .

Os estabelecimentos fabricantes que obtiverem aautorização aque alude oitem 2, -
desta Instrução, deverão fazer constar no Registro de Apuração do ICM, na Guia de Informa
çao do ICM ena Guia_de Recolhimento, no espaço destinado as "obervações", aexpressão" Recolhimento com dilaçao de prazo :Instrução n9 SF 357/72. Autorização DRI nQ ̂

3 . 1 . nesta Hbeneficiados com adilação de prazo prevista -cirnO ̂ F 286/71 continuar_observando odisposto no artigo 52 da Instr
??- (B) a"°va redaçao dada pelo ítem 1. da Instrução n9 SF 295/

Fica revogada aInstrução n9 SF 313/72
Esta Instrução entrara em vigor na data de sua nuhi- ír.^^^^ /m *●cui«da Fazenda, Curitiba, 28-12-72). Publicaçao-(Mauricio Schulraan -

4 .

5 . S e c r

NOTAS EXPLICATIVAS DA INSTRUÇÃO N9 SF 3^/72

’daçãi^1970.162, de 18-02-72, tem aseguinte re-
§19 Equipara-se aestabelecimento industrial:

^ produtos de procedência estrangeira, eos arrema.-
^qualqjer procedência, apreendidos ou abandonadosleilao, hem como qualquer estabelecimento oimportador ou-

receba diretamente da.repartição que os liberou, -
nao se aplicando, neste caso, aressalva prevista no inciso seguinte:
As filiais edemais estabelecimentos que exerçam ocomercio de produ
tos importados, arrematados ou.industrializados, por.outros estabele
cimentos da mesma firma, salvo se operarem exclusivamente na venda-
a v a r e j o :

I I

III -Os comerciantes de produtos cuj’a industrializão haj‘a sido realiz£
da por outro estabelecimento.da mesma firma ou.de terceiros, mediante
aremessa, por ele efetuada, de matérias-primas, produtos intermedi^

s p o u e
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intermediár ios, embalagens, rec ip ientes, moldes, matr izes ou modelos;
IV -Os comerciantes atacadistas dos produtos aque se refere as posições 71.01

e71 .15 da Tabe la ;

V-Os comerciantes que dem.saTda abens de produção, definidos no artigo 59,-
para outros estabelec imentos, industr ia is ou revendedores

VI -Os vendedores ambulantes, os mandatários eos comissários de estabelecimen
to industrial ou equiparado aindustrial, que operem em seu prÕprio no
me, mas por conta do estabelecimento;

VII -Os armazéns gerais, em relação aos produtos aque derem safda de seu està
be lec imento ,e que tenham s ido receb idos de es tabe lec imento indus t r ia l -
ou equiparado aindustrial, situado em outra unidade da Federação.

0artigo 52 da Instrução n9 Sp 286/71, com anova redação dada pelo item 1, da
Instrução n9 SF 295/71, tem aseguinte redação:

"Artigo 52 As operações registradas eaapuração aque se refere oartigo
anterior serão declaradas, ao fisco, pormeio de Guia de Informação eApu^^a
ção do ICM (modelo 2), no mês subsequente.da operação, de acordo com ater
minação do numero de inscrição do contribuinte:
a ) - 1 e 2 - d i a 7
b ) - 3 e 4 - d i a 8
c) - 5 e 6 - dia 9

d) - 7 e 8 - dia 10
e) - 9 e 0 - dia 11

(B)

TABELA ANEXA AINSTRUÇÃO N9 SF 357/72

REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO DO ICM

Per íodo /Ano
Gerador /de 1973

D a t a d o R e c o l h i m e n t o

J a n e i r o 19 de Março de 1.973
5 d e A b r i l d e 1 . 9 7 3F e v e r e i r o

5 d e M a i o d e 1 . 9 7 3Março
Abri 1 5 d e J u n h o d e 1 . 9 7 3

Mai 0 5 d e J u l h o d e 1 . 9 7 3

J u n h o 10 de Agosto de 1.973
J u l h o 1 0 d e S e t e m b r o d e 1 . 9 7 3

1 0 d e O u t u b r o d e 1 . 9 7 3Agos to
1 0 d e N o v e m b r o d e 1 . 9 7 3S e t e m b r o

1 5 d e D e z e m b r o d e 1 . 9 7 3O u t u b r o

N o v e m b r o 1 5 d e J a n e i r o d e 1 . 9 7 4

1 5 d e F e v e r e i r o d e 1 . 7 4D e z e m b r o

OBS -1. Esta Tabela s5 poderã ser utilizada apõs autorização
d.o Diretor do DRI,

2. Quando adata de.recolhimento não recai em dia util,
0pagamento deve der efetuado no dia util seguinte.

O0O(O)õOÔ

J
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SOMULA -ICM -SINIEF -Escrituração do livro Registro de Con¬
trole da Produção edo Estoque -Modelo 3.

da Produção edo Estoque modelo 3, ●Na escrituraç_ão do livro Registro de Controle
observar-se-a em 1973 as seguintes simplificações:

1 .

1.1. ífacultado olançamento de totais diários na coluna:" P r o d u ç ã o n o p r Õ p r i o e j
Habelecimento" sob otTtulo "Entradas". (Artigo 69, §29, item 6, letra "a", ●
da Instrução nQ SF 286/71 -SINIEF).

1.2. ífacultado olançamento de totais diários na coluna:"Produção no prÕprio eM
tabelecimento", sob otítulo 'Saidas", em se tratando de matéria prima, prodí
to intermediário ematerial de embalagem, quando remetidos do almoxarifado"^
para osetor de fabricaçao, para industrialização no proprio estabelecimento,
(artigo 69, §29, item 7, letra "a", do SINIEF).

1.3. Nos casos previstos nos subitens 1.1. e1.2., fica igualmente dispensada ae|
crituraçao das colunas sob otítulo "Documento" e"Lançamento", exceção fei'
ta ãcoluna "Data" (artigo 69, itens 4e5, do SINIEF).

1.4. ífacultado olançamento diãrio, ao invés de após lançamento de entrada ou sa
da, na coluna "Estoque"(artigo 69, §29, item 8).

Os estabelecimentos industriais ou aqueles equiparados pela legislação do Imposto
Sobre Produtos Industrializados -IPI (§19 do artigo 39 do Decreto n9 70.162 d
18-12-72), eos atacadistas que possuirem controles quantitativos de mercadorias
que permitam perfeita apuração dos estoques permanentes, poderão utilizar, em 1973
independentemente de prévia autorizaçao, qs mencionados controles, em substituição
ao livro Modelo 3, desde que atendam aos subitens abaixo:
2.1. Os estabelecimentos que optar pela substHuição aque se refere.este item, d

verã comunicar eàsa opção, por escrito, ãSuperintendência Regional da Receit
Federal de sua jurisdição, eãSecretaria da Fazenda, anexando modelo dos for
m u l ã r i o s a d o t a d o s .

2.2. Acomunicação aque se refere osubi tem. anteri or devera ser feita através d
Orgão local da Secretaria da Receita Federal, aque estiver jurisdicionado
estabelec imento optante.

2.3. Os estabelecimentos que rptarem pelo que dispõe este ítem, ficam obrigados a
apresentar, quando solicitados, aos fiscos Federal eEstadual, os contrdles ■
q u a n t i t a t i v o s d e m e r c a d o r i a s s u b s t i t u t i v o s .

2 .

2.4; Para obtenção de dados destinados
ções do Imposto

ao preenchimento da declaração de informa
sobre Produtos Industrializados -IPI, os estabelecimentos i

dustriais ou aqueles equiparados, que optarem pelo disposto neste item, poder
/adaptar aos seus modelos, colunas para indicação do "valor" edo IPI, tanto
Lnas entradas quanto nas "saidas" de mercadorias.

2.5. Ficam dispensados da obrigatoriedade de prévia autenticação,̂ exigida no ítem
do §69, do artigo 69 da Instrução N9 SF 286/71 -SINIEF, as fichas adotadi
em substituição ao livro modelo 3, previstas no mencionado artigo eparãgra'

2.6. Os estabelecimentos que optarem pela substituição, deverão manter sempre
\lizada aficha-índice estabelecida no §79 do artigo 69, acima referido.

a t u

As mercadorias que tenham pequena expressão na composição do produto final, tanto
em larmos físicos quanto em valor, poderão ser agrupadas numa mesma folha ou tt
desde que se enquadrem numa mesma posição da tabela anexa ao Regulamento do Impos
s o b r e P r o d u t o s I n d u s t r i a l i z a d o s .

3 .

e o b r i gOs estabelecimentos atacadistas não equiparados aprodutores industriais
ãadoção do livro Registro deControle da Produção edo Estoque, modelo 3, confor
preve o§49 do artigo 66 da Instrução n9 SF 286/71, ficam dispensados da escritu
ção das colunas "Valor "e"IPI", mantidas as outras simplificações.

Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação. -(Mauricio Schulman
Secretario da Fazenda ).

4 .

5 .
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SOMULA -ICM. Nota Fiscal -Ordem de Serviço.

Em substituição ãNota Fiscal de Venda aConsumidor, efacultado ouso de Nota -’
Fiscal -Ordem de Serviço, conforme modelo anexo, exclusivamente pelos estabele¬
cimentos prestadores dos serviços especificados nos itens 40, 41 e42, da lista-
anexa ao Decreto-Lei Federal n9 834, de 8de setembro de 1.969.

1.1. ANota Fiscal -Ordem de Serviço referida no Ttem Kdesta Instrução poderá
ser preenchida manualmante ou por processo mecanogrãfico, admitindo-se ouso
de maquinas registradoras para autenticação eregistro das operaçoes.

1.1.1. Amaquina registradora de que trata osubitem anterior reproduzira, ainda,-
0numero do documento fiscal, data (dia, mes eano), bem como onumero de -
ordem da operação.

ANota Fiscal -Ordem de Serviço serã extraída no mínimo em 3^(três) vias^
que aprimeira sera entregue ao cliente, asegunda permanecera adisposição do -
Fisco eaterceira em poder do emitente.

s e n d í

ANota Fiscal -Ordem de Serviço conterá as seguintes indicações mínimas:
Nota F isca l -Ordem de Serv iço" ;a) -adenominação

b) -0numerode ordem impresso tipogrãficamente;
c) -adata da emissão; _ ^ ^ j 4 . k i
d)' -nome, endereço eos números de inscrição, estadual eno C.G.C, do estaoeie-

cimento emitente; _ . j
e) -discriminação evalores, unitário etotal, das mercadorias aplicadas;
f) -discriminação evalor do serviço prestado; ^ ^«j●a
g) -nome, endereço, números de inscrição, estadual eno C.G.C. do impressor da

Nota Fiscal -Ordem de Serviço, data, quantidade de impressão enumero de -
ordem da primeira eultima Nota Fiscal -Ordem de Serviço impressas.

3.1. Serão dispensadas as indicações constantes da letra "e" do Ttem anterior se
estas constarem de requisição de material empregado (modelo.2^anexo), que -.
constituirá parte integrante das vias da Nota Fiscal -Ordem de Serviço, hi_
potese em que se mencionará, na referida Nota, onumero edata da requisi¬
ção enesta onúmero, serie, subserie edata daquela.

ANota Fi<;ral -Ordem de Serviço, conterá em linhas separadas ovalor acumulado- ,5,s°»rSlÔH.s síÍTtS ,0 ?cS,-d.s ser.1ç»s 9;..?dos pelo 'X"{e°."°on145™'”'de qualquer natureza e, quando for ocaso, dos derivados de petroleo, onerados .
pelo imposto único sobre combustíveis elubrificantes.

Registro de Sai dasANota Fiscal -Ordem de Serviço, serã escriturada no livro
da seguinte forma:
a) -na coluna "valor contábil
b) -na coluna .

çay-_se-ã 0valor acumulado das mercadorias.
Ao modelo de que trata oitem 1., poderáo ser acrescidos ou suprimidas indicaçõeslde interesse do emitente, desde que lhe nao prejudique aclareza eque atendam -i

da legislação tributária.

serã lançado ovalor total da Nota: _ . „ i [
base.de calculo" no quadro "operações com debito do imposto ,lap'I

a s n o r m a s

Os demais lançamentos eprocedimentos não ̂specificados_nesta Instrução serao-efetuados de acordo com odisposto na Instrução n9 SF 286/71, esuas alterações
p o s t e r i o r e s .

0Diretor do DRI providenciara adenunciâ dos acordos existentes eque tratam -;
do Regime Especial previsto nesta Instrução.^
ft 1Ac ̂ /.n-f-Hhuintes beneficiados com regimes.especiais, cujos termos de acordo |
’* ripnimciados H3 forma^do item.anterior, poderão:conttnuar utilizando o

ô estoque de Notas Fiscais aprovadas nos referidos termos de acordo, ate o
s e u fi n a l ,

ãem vigor na data de sua publicação.(Mauricio Schulman -
- s e g u e -

Esta Instrução entrara
Secretãrio da Fazenda).
Modelos na pãgina seguinte,



MODELO 1 M O TA r i S O / ' . L
N: 00 GOr » - i

0 ; d c r n C 5 S c r. - i
1.* Via -

Pag.O

I 1 NO.V.CI t

□ F" í r fço_ F o * oí l
\

i ! : S c m : M t : . f . r . 'C . O < U 5 . N ●

U J T? I ^ ● \

t O

l441 t * * 4 .● C M

ar
c »

o ● ■
o

T
TrSÇôT í ?T e l a l
U l u t

!

o
o
E

5 u

:A»'_!r:y.?c.r5 rc: c:^*:ç.‘5.# o : i o

c vÍ JU I s
H
Z s n

c v

11o

5l ' l
( C

_ j * í = O
o = ; « :■ ‘ K

i
o . —

>
o

K

V í - H: u
M

c
eu i t M V i ç o r i A f o i o o o

t . c . * . o u a o : . A o O E

s <L O i A u c i *C m i b i i F fi a * M » n a O: i rí . s : k 7 í ; c 3 c c r t
I o* < cI!U.U.: 0%» 1 ■ " 1

I i I t t t j Í C * ^ ' * ' * * 1 1
■ c ,

i●» ;●●>2 . c r : . ' r . r , s s y a y ; o C J
0 ‘ » □ ■l u t » CO* ● cccM*. 1. 2. 2<;● .●} . í .r.c4

D
I :l v « C ; O« ●C C V í U C T ^ * a ‘ . j * -■ 1

l ü^ - >f \6 . r í 5 A 3 * . A D o : z

^ i ne .c. o^lT^..^3 rrçA» u

●<

í - ' * . c .c 2T ● . \ C e S S 9 2 I O S■0 ' . e r r o c o b i d e o v e l e u t » c o m t s c t r a e t o i U l l e t i

^.*.e«ís diU, confo>mt autenUciclo

<
oiC ) o f '2 . s « » T. D t c c : ; s ' j r . : a

i● j

' nr >COVJK 3. t; B<CU2.* «c.‘o « / m

* s s : n a > u > < a r >

r « ● - o1!
r i A T A

* « ? » « «

» ; í » 7 a » ; ● ● T C TA l f t : ! 2

tndneço cOI eORimt d* InirrIfSo, teadoa] «no CCC. do bnprtMor da
di(a «aqvtnlldade de (mpitulo, orimtto d« ondent da primclta oda

lota imprrua crtipectiva adria aaabi^r>r. aonúmero da autorUacto daAo da dnaumtatoi lltcaíl)
2 O X S p O . - ;

TciriQnho mínimo 14,B x2^ cms.

.XE!-;TI-S BE COKnEQKO MCI-JETÁRIA APLlCAVEiS AO CAl' ITAL mGinO PRÔPHIO DASJ U R Í D I C A S C u J O S

.05 SE HiCr.HJíABAM KGS Mí=:SKS C0MPREEIÍDID03 DÊ J.:'.NEIR0 DE 1972 ADEZgMBKO DE 197^., líiCLUSIVK

K C . P l -

URÍDXCA

MfíS DO ENCERKi\MENTO }')0 EXERCÍCIO FINANCEIRO DA PESSOA JNRÍDICA
RO D A

A B R MAX A G O ,F K Va J U N . O U T K O V .● J A N a S E T , D E Z .i . i I í

1,26
X,2A
1 , 2 2x;t?t
I , r r
i , v : i
1 , 1 2
1 , 1 0

1,2B
1,26
l , 2 h
1 , 2 1

1,?6
1 , 3 4
1 , 3 2
1 , 2 9
1 , 2 o

.1,2^1
3 , 2 1
. 1 , 1 9
1 , 1 8

1,58
lí 33
- i ? 3 3
1 , 3 0
1 , 2 8

1 } 2 2
1, 20
Li, 19
1,11

1 , 1 3
1 , 1 3
i , n
1 , 0 9
1 , 0 8
1 , 0 7
1,06
1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 5
1 , 0 1

1 , 2 4
1 , 2 2itiro"
1 , 1 7
1 , 1 5

Ij 21
1 , 1 7
a , i J i
1 , 1 3
1 , 1 0
1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 5
1 , 0 3
1 , 0 2

1 , 0 1

J,29 1 , 3 0
1,'27
1 , 2 5
1 , 2 2
1 , 2 0

. 1 , 3 1
1 , 2 9
1 , 2 7
1 , 2 3
1 , 2 1
1 , 1 9
1 J 6
!C737r
1 , 1 3

'a, 12
1 , 1 0

1 , 0 9
●sL, 08
1 , 0 6
l , 0 i |
Í , 0 2
1 , 0 1
1 , 0 1

1 , 3 5
1 , 3 2
1 , 3 0
1 , 2 7
1 , 2 5

1 ,3$
1 , 3 '

● > , 3 í
1 , 3 :
l , i ’ <
3 , 2 -

G v c r c i r o

b i ' l l
Ia .1.0
u n h o
' R l b o
;e.oüt;o
' ü O o m b r o
' U t u b r o
[ovembro*^2embro

1 , 3 3
1 , 3 0
1 , 2 0

I

^,25ft.22 , 2 5th
T , 1 7
1,1̂ 1

2 3, ^ ‘■

i , : i 6
1 , 1 3
1 , 1 2
1 , 11
1 , 0 9
1 , 0 8

hil
1 , 0 4
1 , 0 1

1,3 2 1 ,1 , 2 1 r > ot r

r : 1 ,1 , 0 9
li 08
1 , 0 7
1 , 0 5
1^04

< í \●1,17

1 , X 5

1 , 1 9■ j í . ^

1 , 1 3
. 1 , 1 2
●1 ,10
1 , 0 9

1 , 0 7
1 , 0 6
1 , 0 4
1 , 0 2
1 , 0 1

, 1 8 1.1 , 1 3
1 , 1 2
1 , 1 0
1 , 0 9

1 , 0 6
1,07
1 , 0 5
1,03
1 , 0 1
1 , 0 0

0 - :
j f <

1 , 2 :
1 , 1 $
a , i j

1 , 0 , 1 7
1715 1 6l , 0 v.

1 ,06

1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 2

1 , 1 3
1 , 1 2

Í , 1 0
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 5
1 , 0 4
1 , 0 3
1 , 0 3
1 , 0 1

13 '1 , 1 3

I I . l í1 , 0 3
1 , 0 2

1 , 1 3
1 , 1 2
1,10
1 , 0 8
1 , 0 6
1 , 0 6
1 , 0 5
1 , 0 4
l , 0 3 i
1,01]

a n c l r o :
[cverelvo

laio ■
'unho
^aho
[Gost;oie'ocmbro

1 , 1 2
l ; i l
1 , 0 9
1 , 0 7
1 , 0 5
1,041
1 , 0 4
1,03
1 , 0 1

l , l j
1 , K
1,C<
1 , 0 Í
a , o í
1 , 0 ' ;
1 , 0 :
1 , 0 ^

« a

0

“ *

: i‘ o v c m b r o
ie:íembj.’o

0 r n c «

0 2. j - .

} >1 I

;â3iíio bcvê* coíVsitíè3aâí)“15âí*a"”i3aib3ru ífi\OToii'ç1lo“‘tí5 ^~o
« *● m» M ●● M

ao^ Inicio da attvlciade^ àãrpessoa JUî icil f
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ICM-INSTRUÇaO NO SF.362/73l PAG. 14

SOMULA -ICM. Suspensão do pagamento nas entradas de mercado^
r ias impor tada do ex ter io r.

DA SUSPENSÃO

Csuspenso opagamento do ICM relativo ãentrada, real ou simõlica, em estabelecí
mento comercial ou industrial localizado no Estado, de mercadorias importadas do
exterior para comercialização ou industrialização, em decorrência de operação pro
movida pelo titular do estabelecimento, nao se aplicando em consequência, odispôs*
to no Ttem 1. do inciso III, do artigo 19 da Lei n9 6.364/72.

1,1. 0imposto, objeto da suspensão, serã pago ulteriormente, por ocasião da saTda
real ou simbólica, das mercadorias referidas no Ttem anterior, no regime
conta grafica, previsto no art igo 32 da Lei n9 6.364/72.

1 .

de

SAÍDAS SEM- DEBITO DO IMPOSTO

Na hipótese de que aulterior saTda real ou simbólica das mercadorias importadas
não gere debito do imposto em virtude de imunidade, .isenção ou diferimento(suspen-’
são), 0ICM (subitem 1.1.) serã pago em conta grafica, no perTodo correspondente -
ao da aludida saTda, mediante lançamento no Ttem 002 -"outros débitos" -do quadro
"debito do imposto" do livro de Registro de Apuraçao do ICM.

7

2.1. Em relação ãs mercadorias indicadas no subitem 1.1. utilizadas em processo de
industrialização de produtos cuja saTda real ou simbólica não gere debito do
imposto, proceder-se-ã na forma do disposto no Ttem anterior, proporcionalmen
te ao valor das referidas mercadorias componentes do produto industr ial izado^
final,objeto da aludida saTda.

2.2. Na hipótese de que amercadoria, apÓs aoperação indicada no Ttem 1., venha-
aser incorporada ao ativo fixo do estabelecimento importado, aplicar-se-ã a
regra do Ttem 2, no perTódo em que ocorrer aincorporação.

DA ESCRITURAÇÃO FISCAL

ANota Fiscal de Entrada relativa ãoperação^indicada no Ttem 1., sera emitida com
aposição da expressão "ICM Suspenso -Instrução n9 SF. 362/73" elançado no Regis¬
tro de Entrada, coluna "outras" do quadro "operações" sem credito do imposto".
3.1. Os demais procedimentos elançamentos não tratados nesta Instrução serão efeti

vados nos termos da Instrução n9 SF. 286/71.

DISPOSIÇÃO FINAL
Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
aprimeiro de janeiro de 1.973. -Mauricio Schulman -Secretario da Fazenda).

ooo(0)ooo

INSTRUÇAO N9 SF. 363/73

SOMULA -Cria cÓdigo de receita para orecolhimento da Cota-
de Ocupaçao de Terras Devolutas eda outras providen
c i a s .

Tendo em vista odisposto na Lei ,n9 6.322, de 02 de outubro de 1.972, que instituiu
a"Cota de Ocupação de Terras Devolutas", fica criado, no grupo "RECEITAS DE TERCEI
ROS", dos subitens 2.2.^ e2.4. da Instrução n9 SF. 350/72, de 04 de dezembro de -
1.972, 0seguinte código erespectiva receita:
"9,25 -Cota de Ocupação de Terras Devolutas".

“ s e g u e



Cont, Instrução nÇ SF.363/73 Pãg.15

As empresas graficas autorizadas aimprimir agaia de recolhimento modelo 2,
(GR-2), deverão providenciar, quando da impresão de novas quantidades da referida
guia, ainclusão, no verso de sua 5a. (quinta) via, do código erespectiva recei¬
ta de que trata oTtem anterior.
Esta Instrução entra emvigor na data de-sua publicação, revogadas as disposições-
emcontrãrio.- (Mauricio Schulman -Secretario da Fazenda).

2 .

3 .

000(o)000

ICM-INSTRUÇÃO N9 SF. 364/73

SOMULA -ICM -Carne bovina verde, resfriada ou congelada e
produtos comestíveis da respectiva matança. Gado bo¬
vino. Redução na base de calculo .(vide aInstrução
354 r\à pãg. 04)

Abase de calculo do ICM nas operaçoes-tributadas na forma das Instruções em vigor
de carne bovina berde, resfriada ou congelada,bem como dos produtos comestíveis de^
rivados da respect iva matança ereduzida:

1.1. Nas operações internas, em 67,750 (sessenta eset vírgula sete por cento);
1.2. Nas operações interestaduais, em 63 %(sessenta etreis por cento).

Amesma redução (subitens 1.1 e1.2) eaplicavel nas operações tributadas de gado-
b o v i n o .

Em decorrencia^do benefício fiscal previsto nesta__Instrução, as parcelas tributave
das bases de calculo (subitens 1.1. e1.2.) serão, respectivamente, de 32,3 %-
(trinta edois virgula treis por cento)) e37 %(trinta esete por cento)

Nas operações tributadas dos produtos.referi dos no ítem 1, desta Instrução, em dec
rencia do disposto no subitem 2.2. da Instrução nQ SF. 354/72, oimposto incidirã-
com aredução nos subitens 1.1. e1.2. sobre 75% (setenta ecinco por cento) da
respectiva base de calculo(preço de venda no varejo).

1 .

2 .

3 ,

4 .

DO PROCEDIMENTO FISCAL EESCRITURAÇÃO

As normas atinentes ao procedimento fiscal eaescrituração previstas na Instruç
n9 SF-354/72 aplicar-se- as operações beneficiadas, mantidas as proporções da red

ção prevista nesta Instrução.

DISPOSIÇÕES FINAIS

0imposto relativo ãs operações beneficiadas por esta Instrução recolhido ou escri_
turado amaior, apartir de 12 de janeiro de 1.973, serã restituido através de cre
dito ou estorno de débito, em conta grafica ou em GR.3, mediante requerimento ao -
Secretario da.Fazenda, onde ocontribuinte faça prova de haver efetivamente recolh
do amaior, na forma estabelecida em Ordem de Serviço do DRI.
Nos termos do inciso Vdo artigo.38 da Lei n9 6.364/72, oaproveitamento dos crédi_
tos do ICM relativos aos produtos beneficiados~se“farã‘proporcionalmente ao valor-
da redução prevista nesta Instrução.

Ficam'revogadas, apartir de 12 de janeiro de 1,973;
8.1. Aredução de 15% (quinze por cento) na base de calculo, com relação aos produ

tos de que trata oítem 1, desta Instrução, prevista na Instrução N9 SF 354/7
8.2. 0estímulo fiscal aexportação de carne bovina industrialmente, concedido pe^

- s e g u e -
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6 .

7 .
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P a g . 1 6
Cont. Instrução NQ SF. 364/73

pela Instrução NÇ SF 320/72.

Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
12 de janeiro de 1.973.- (Secr. de Estado dos Negocios da Fazenda, Curitiba, 17-01-73)

9 .

000(o)000

DILATAÇffO DE PRAZO DE RECOLHIMENTO PARA INDUSTRIAISI C M

ORDEM DE SERVIÇO N9 03/73

0DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RENDAS INTERNAS, no uso de suas atribuições lega
is, eface ocontido no item 1da Instrução n9 357/72 -AF, resolve expedir aseguinte Orden
de Serv iço ;

SOMULA: -Autorização para adoção de regime especial -Dilação de Prazo.

Para oexercício de 1.973 (Período Gerador), os estabelecimentos fabricantes interes
sados na adoção do benefício da Instrução^n? 357/72 -SF. deverão requerer, de confoi*
midade com oitem 2da mencionada Instrução. ^

1 .

As Delegacias Regionais da Fazenda deverão cientificar aos estabelecimentos fabrican
tes que obtiverem autorização para oexercício de 1.972 (período gerador) nos^molde?
da Instrução n9 313/72-S.F. (revogada), que oprocedimento para 1.973 devera ser
0mesmo do item 1da presente Ordem de Serviço.-(DRI,Curitiba,12 de janeiro/73).

2 .

ooo(0)ooo

NOTAS FISCAIS -REMESSA'DAS 2as. ^VIAS SDELEGACIA DE RENDAS

Em atendimento asolicitação do Delegado Regional da Fazenda, senhor^Jovino
Antonio, estamos pedindo afineza dos^senhores.Associados, no sentido de encaminhar ãquela-
Delegacia, até odia.05 de fevereiro, as 2as. vias das Notas Fiscais emitidas durante omés
de janei ro, com dest inatár io local izado neste Estado.

I A solicitação que estamos fazendo,.prende-se ao fato de aquela Delegacia -
ter recebida^uma comunicação do DRI reduzindo oprazo para que ela remeta as referidas

igundas vias aquele departamento.
S e

Achamos oportuno lembrar aos senhores associados que afalta de entrega S
Irepartição fazendaria das vias das Notas Fiscais aque nos referimos acima,^infringe oart|
go 28 da Lei 6362/72, por inobservância ao artigo 30, inciso II, da Instrução Secretarial
286/71 ,(SINIEF), ficando oinfrator sujeiro ãs penalidades previstas no artigo 54, §19, -

:ítem 10, letra "f", da Lei supramencionada, ou seja, multa de Cr$300,00.

ooo(0)ooop
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sOMULA -ICM. Conjuntos para recreação com carater educativo.
Isenção.

DA ISENÇÃO
São isentas do.ICM, as saidas de conjuntos para recreação com carater educativo,
tais como caixas de química, de.eletricidade, de Imprensa esemelhantes, quando £
corram juntamente com asaida de livro técnico ou didático, do qual sejam comple¬
mento inseparãvel.
1.1. 0tratamento previsto neste item aplica-se unicamente ãs saídas dos produtos

que obtenham igual tratamento em relação ao imposto sobre produtos industri£
lizados ou tenham aalíquota daquele tributo reduzida azero.

DA DOCUMENTAÇAO FISCAL
Por ocasião da saida isenta, de que trata esta Instrução serã-emitida.Nota Fiscal
apropriada, sem destaque do ICM, na qual devera ser aposta aexpressão "Isenta do
ICM -Instrução nQ SF 360/72".
2.1. Não deverão constar da mesma Nota Fiscal mercadorias isentas etributadas.

1 .

2 .

DA ESCRITURAÇÃO

As Notas Fiscais rel^ativas ãs saidas dos produtos isentos, serão lançados na col£
“■ "operações sem debito do imposto" do livro de "Registro de Saídas (RS).

3 .
n a

DO ESTORNO DE CREDITO

Em^^consequencia de isenção prevista nesta Instrução, serão estornadas os eventua
créditos relativos ao.recebimento dos produtos de que trata^o ítem 1. bem como -
das materiasrprimas, material secundários ede embalegem que integram ou forem co
sumidos no processo de fabricação daqueles produtos.
4.1. 0estorno do-cred i to re fer ido no subi tem. anter ior, sera efe tuado mediante a

emissão da Nota.Fiscal, cuja natureza de operação'serã "Estorno de Credito -
Instrução N9 SF 360/72".

4.2. ANotà Fiscal referida no subitem anterior, terã odestaque de importância ^
correspondente, anatureza do estorno, devendo tal documento ser lançado
livro de Registro de Operação do ICM, no quadro "Debito do Imposto", item 00
"Estorno do Credito".

4.3. Ovalor do.credito aestornar, serã obtido pela.aplicação-da alíquota vigent
na data do estorno sobre ovalor ou preço do recebimento mais recente das me
mas mercador ias .

4 .

n o

5 . Os estabelecimentos que utilizem.mãquirias-registradoras eque-ogerem com produtotributados eisentos, deverão observar as disposições dá Instrução nÇ SF 315/72,-
de 08 -08 -72 .

Esta Instrução.entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiço
em contrario.(Mauricio Schulman -Secretario da Fazenda).

6 .

INSTRUÇSO NO$F'361/72

SOMULA -ICM. Complementa aInstrução nÇSF. 336/72 (estimulo
fiscal para fabricantes de forrrôT, etc.

hipotesê d̂ er̂ l̂-mas pelos.estabelecimentosibeoafieiãrios,do estímulo-;
fiscal previsto na Instrução nQ SFv336/72; em que,a entrada das-.mercadorias estej
ao abrigo de isenção, suspensão.ou diferirrientó, .oICM relativo a'operação
calculada, como se devido fosse, eíançado ho ítem Ò14 do quadro "Apuração

- s e g u e -
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’ont„ ICM -Instrução NQ SF 361/72

puração de Saldos" do livro auxiliar de Registro de Apuração do ICM.
!. 0 sub'ítem 3.1.1. da Instrução n9 SF 336/72 passa avigorar com aseguinte redação:

"3.1.1. -0credito pressumido corresponde, em cada periodo, ao valor do Ftem 015 -
"imposto arecolher" do quadro "Apuraçao de Saldos" do livro auxiliar de "Registro

! d e A p u r a ç ã o d o I C M " .

0subitem 3.2.5. da Instrução n9 336/72, passa vigorar com aseguinte redação.
"3,2.5 0valor encontrado no item 015 do quadro "Apuração de Saldos" do livro auxi¬
liar de Registro de Apuraçao do ICM, devera ser transportado para oitem 014 do me^
mo quadro do livro normal de Registro de Apuração do ICM".

Esta Instrução entrara em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeito a
partir de 19 de janeiro de 1.973. -(Mauricio Schulman -Secretario da Fazenda).

ooo(0)ooo

I. RENDA -DEDUTIBILIDADE DOS IMPOSTOS, TAXAS ECONTRIBUIÇÕES

Atrasar-se no pagamento de tributos atualmente, implica em uma serie de desvantagem
Vejamos:

Todas as leis tributarias prevêm acréscimos (multas, juros ecorreção monetãria),-
'jando 0tributo for pago com atraso.

Além das penalidades especificas previstas nos respectivos regulamentos de cada tri
Jto, existe ainda uma outra (penalidade indireta) prevista no Regulamento do Imposto de
anda -a r t i go 164 , que reza osegu in te :

Artigo 164 -Somente serão dedutíveis como custo ou despesas os impostos, taxas e
ontribuições cobrados por pessoas jurídicas de direito publico (União, Estado ou Municipio)
jpor seus de legados, que se jam efe t ivamente pagos durante oexerc ido financei ro aque -
*Drrespondem, ressalvados os casos__de reclamação ou de recurso, tempestivosVê os cãsos ém
1je afirma ou sociedade tenha crédito vencido contra Entidade de .direito público, inclu-
Jve empresas estatais, autarquias esociedades de economia mista, em montante não inferior
quantia do imposto, taxa ou contribuição devida".

: A expressão que deve merecer destaque no texto do dispositivo legal acima transcri_

^ r a 0 c o n t r i b u i n t e s o b o a s p e c t o fi s c a l .

D e :

"que sejam efetivamente pagos durante oexercicio financeiro aque corresponderem."
Quer isto dizer que, se um determinado tributo não for pago dentro do exercicio fi_

;anceiro aque corresponde, não epermitido deduzi-lo para efeito de tributação do Impos-
,Dde Renda, Mas isto não chega aatingir os tributos que devidos num exericio sejam pa^
bs no outro exercicio, dentro do prazo legal. Podenamos imaginar, por exemplo, aseguinte
Stuação:

i i

Uma empresa deve I.C.M ou I.P.I, referente as operações realizadas em novembro/
»jl ,mas tem, por lei, oprazo para recolhe-lo até 31 de janeiro/72, Este imposto embora-
●ão seja efetivamente pago no exercício financeiro aque corresponde (1971),e dedutivel co^
‘3 custo ou despesa, desde que seja recolhido (efetivamente pago no prazo legal -no exem-
lo supra seria até 31-1-72.

Adedutibilidade, naturalmente,.é.computada no exercicio em que ocorreu ofato ge_ra
exercício em que se efetuou opagamento. Sim, porque, ao-encerrar^o balanço,

'valor do tr ibuto devido, contuma-se contabil izar aimportância, a
Perdas eacrédito de Tributos aRecolher, no Passivo de forma que.

; D r e n a g n o
jando jã se conhece o
sbito de Lucros el _ ^
10 em que se efetuar opagamento nao mais afetara as Contas de Resultado.

n o

intuito da lei foi ode forçar apontualidade no pagamento dos tHO b s e r v a - s e q u e o
J t o s .

- s e g u e
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NOTA: Os esclarecimentos acima estão baseados na
pois da lei em sT não se tira conclusão.

Portanto, oque não.se admite como sendo dedutTveis sao aqueles impostos, taxas
ou contribuições que não se enquadram nos casos acima examinados. Assim, por exemplo:

Um imposto devido em junho/71, vencido em 30-07-71 erecolhido em fevereiro/72.
Parcelamento -Quando se parcela uma dfvida fiscal ,geralmente, opagamento do-

t r ibuto parce lado.não epago dent ro do.exerc íc io finance i ro aque cor responde. Pergunta-se
se mesmo no caso de acordo para pagamento parcelado, se não for efetivamente pago durante-
0exercTcio aque corresponde otributo, continuaria sendo' indedutivel.

Desconhecemos qualquer pronunciamento oficial arespeito, porém, temos observadc
que afiscalização tem glosado os impostos, taxas econtribuição parcelados enão pagos der
tro do próprio exercido financeiro aque correpondem e, que tenham sidos abatidos do lucre
t r i b u t á v e l .

DBS -Por contribuição deve-se entender também as contribuições previdenciarias I
sendo certo que a"Contribuição de Melhoria" não éconsiderada despesa o£á
racional, devendo ser acrescida ao custo de aquisição do bem válorizado.-
pela obra pública.

Multas por Infrações Fiscais .0 parãgrafo_49 do artigo 164 do atual Regulamente
do Imposto de Renda reza ainda que "nao são dedutTveis as multas por infrações fiscais pag<
pela empresa". De nossa parte entendemos que aexpressão "multas por infrações fiscais"-
nao abrange as Multas moratórias decorrents de atraso no recolhimento de tributos,
mesma que se referir ainfraçao propriamente dita .

m a s a

Além disso alguns têm indagado se amuHa decorrente de infração ãlegislação-
trabalhista seria considerada "multas.por infracões_^fiscais" de que fala otexto legal s£
pra citado. Pansce-nos claro que areferida expressão refere-se^ amulta por infrações de
natureza fiscal, propriamente dita, isto éas de natureza tributaria, mesmo porque otema-
estã enquadrado no Regulamento do Imposto de^Renda, no Capitulo III, Seçao II, onde oassui
tofocado é"Dos Impostos, Taxas eContribuições".

Juros eCorreção Monetãria- Os juros de.mora decorrentes de atraso no recolhimei
todos tributos sao sempre dedutiveis. Quanto ãcorreção monetãria parece nao haver dúvT
que se deve seguir amesma natureza do principal tributo, pois que ela nada mais édo qti
uma complementaçao do valor original.

Imposto.de Renda- Final mente, não perca de vista que oImposto de Renda pago pe
la empresa, qualquer seja amodalidade de incidência não édedutTvel em hipótese alguma.
(Da Revista I.Ob,). FUNDAMENTO: Artigo 50 da Lei nP 4.506/64; Artigo 164 eparágrafos do
R.I.R. eParecer Normativo nP 325/71).

ooo(0)ooo

l.RENDA -PAGAMENTOS APESSOAS FlSICAS SEM VTNCULO EMPREGATTCIO EÍS SOCIEDADES CIVIS DE
CAPITAL' REDUZIDO.

Sociedades Civis -Apartir de Janeiro de 1.973, estão sujeitas ao imposto de renda na fon
te ãalíquota de 4%, (quatro por cento), como antecipação, as importân¬
cias superiores aCr$.396,00, pagas ou creditadas em cada més, por pes¬
soas Jurídicas aSociedades Civis organizadas exclusivamente para -
prestaçao de serviçso profissionais de MEDICO, ENGENHÈIROj ADVOGADO, -
DENTISTA, VETERINÁRIO, CONTADOR, PINTOR, ESCULTOR, DESPACHANTE eOUTROS
QUE SE LHES POSSAM ASSEMELHAR; com capital até̂ Cr$3.440,00, atítulô
de comissões, corretagens ,gratificações, honorários, direitos autorai
ou remuneração por quaisquer serviços prestados.

Pessoas■Físicas -Quando as importância refer idas no item acima destinarem apessoas f}
sicas, pclusive empreiteiros de obras, aretenção do imposto na fonte
far-se-ã mediante aalíquota de 8%.

- s e g u e -



^ag. 20
Cont . I . Renda -Pagamentos aP. Fís icas sem Vfnculo Empregat ic io

li/endedores ,viajantes., etc. -Nos rendimentos pagos avendedores, viajantes comerciais, c^^
retores ou representantes comerciais autonomos, sem__vTnculo'̂
empregatfcio com aempresa vendedora, oimposto sera retido-
aal íquota de 7%.

(

Recolhimento -0imposto_retido na forma acima deve ser recolhido dentro do mis seguinte ao
da retenção.

FUNDAMENTO -Decreto-Lei n9 1.198/71 ePontaria n? 283 de 17-11-72 que, fixou oíndice de
correção p/ 1973, em 1,15)

000(o)000

I .R . -TABELA DE DESCONTO NA FONTE -ASSALARIADO

I Tendo em v i s t a que os o rgãos ofic i a i s a i nda não pub l i ca ram a tabe la aba i xo , -
em carãter provisorio estamos fornecendo amesma, que eado ano passado corrigida em -
1,15 de acordo com aPortaria 283 de 17-11-72.

Esclarecemos bem que se trata de uma Tabela Provisória, que poderá não coin
cidir extamente^com aTabela aser baixada oficialmante.De qualquer forma, se divergin-"
cia houver, serã mínima, sem maiores consequências para aempresa.

TABELA PRATICA DE CALCULO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

I

SOBRE RENDIMENTO DO TRABALHO ASSALARIADO

- e x e r c í c i o d e 1 . 9 7 3 -

AlíquotasClasse de Renda Líquida Deduçõesâ j
B . « 3
s - * o
o c

CL>
c r
o í O
o u -

a t e 1 . 5 2 3 , 0 0
a t e 1 . 7 2 9 , 0 0
até 2.244,00
ate 3.040 ,00
ate 4.251 ,00
. . . 4 .251 ,00

0 i s e n t oDe
7 6 , 1 5

128 ,02
172 ,90
233 ,70
361 ,23

S%De 1.524,00
De 1.730,00
De 2 .245 ,00
De 3.041 ,00
A c i m a d e . .

* ' e a
r a " O

- o
t c o

10%
l

12%S - C O
● r - U U4- -»-> 15%

C 1 —
o - i - i o
o C

r - .

TABELA DE ENCARGOS DE FAMÍLIAo .
«♦ - © í O

“ C t * r -
( O \ " O

n — O
( U t n s O

X J
< a í Q

4 - > u : ©
● r - o

f O r r ~ o
+ J J D
t o r j o

Numero de Dedução do
Dependentes Conjuge

Total conjuge e
Dependentes

F i l h o s e o u t r o s
Dependentes

Cr$ Cr$Cr$
L U - Q - c

258 ,30
258 ,30
258,30
258 ,30
258,30
258 ,30
258 ,30
258 ,30
258 ,30
258 ,30
258 ,30

258 ,30
516 ,60
774 ,90

1 . 0 3 3 , 2 0
1.291 ,50
1.549,80
1.808,10
2.066 ,40
2 . 3 2 4 , 7 0
2 . 5 8 3 , 0 0
2 . 8 4 1 , 3 0

1 258,30
516 ,60
774 ,90

1.033,20
1.291 ,50
1 . 5 4 9 , 8 0
1.808,10
2.066,40
2 . 3 2 4 , 7 0
2 . 5 8 3 , 0 0

o

2
hM 3

4
U I 5

6
7
8
9 -

10

ooo(0)ooo
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IR ■ESCALA PARA APRESENTAÇAO DA DECLARAÇAO PESSOA JURÍDICA Pi

EGCAL/̂ S OG PRAZOo PAfU EKTíCCSA OG DÇCU_‘l-\Çf3r:S nEf̂ JUÇiNTOS OG PsSSOAS JUOfOICAS EOE \«NCr'íNTOS DAS COTAS E005 OXOtCÎ .OS ANTECIPA¬
DOS 00 IVPOSTO, aplicáveis NO EXEUlfClÒ OG 1.97:» (AN0-6ASE DE 1.972) AOS CONTOIBUINTES 0(?.»ICIL1AÜOS f*A A<1IS3IÇÁ0 DA OELEC^CIA OA RECEI¬
TA FEDERAL EM LONORINA-PR-, APROVADAS PELA PORTARIA Nff 9.10.00 -16/73, OE 10 OG JANEIRO 06 1.973:

1E S C A L A " I *

PARA AS F.*>RErAS D£iy9RI(W>AS 00 nECOLMp.GNTO 00 T-VOSTO EM DUCO^CIMOS, COM IUPQ5T0 APAGAR OU ARESTITUIR

BALANÇO EM Ot *.0-
. 0 R O O i L U C R O / v R -

8 I T R A 0 0

SAl̂ ANÇO ATé
S E T E l t O R O

BALArÇO EU
N O V £ X * a « J

BALANÇO EM
O U T U B R O

F I N A I S

O A I N S -

cniçSo
N O C G C

C O N T R I B U I N T E S
V E f C .E N T R E C A V E f C . E N T R E G A V E N C . E N T R E G A E N T R E G A V E f C .

AT Í a t€ a t€ ATé a t€ ATéAT Í ATé

5F c v , F o v , A b r i lJ o n , KVirço Março Março A b r i l

E l ^PRESAS INDIVIDUAIS 2 20 o 4

5 a 9

3 1 2 0 2 3 2 0 1 2 2 7 1 6

3 1 2 0 2 0 2 0 2 3 1 2 3 0 1 9

F o w .J a n , F b v . Março A b r i l A b r i lMarço Março
2 9

S O C I r D A D t : ' í E U t O . * E C n r r i v n
3 1 1 8T o d o s 2 0 2 8 2 0 2 2 1 1

F o w .J a n . F e v . L^arço iVirço A b r i l A b r i l M a i o

3 1 I SSnCIKOAOGS POR COTAS OG RE5P0NSA0ILI-
OAOE L IMITADA

0 , 1 , 2 e 3
4 , 5 e 6
7 , 8 s 9

2 8 2 0 1 9 2 52 0 3 0

3 1 2 8 2 0 3 0 1 9 2 6 1 62 0

3 1 2 6 2 0 1 9 2 7 1 72 0 3 0

F e w.J a n . F e v . Março A b r i lM a r ç o f o i o M a i oSOCirOADES ANÔNIMAS
T o d o s 3 1 2 0 2 6 2 0 3 0 1 9 0 4 2 4

UUTIVA3 PESSOAS Jl»ll0ICAS NSO EfCUAORA-
OAS f : \3 CATEG' ’RIAS ANTERIORES

F e v .J a n . F c v , Março A b r i l
3 0 I 1 9

A b r i lMíirço M a i o

3 1 2 8 1 4T o d o s 2 0 2 0 2 4

E 5 C A L A " l I *

PAílA A!5 E‘4PnESAS OflRTr^AOAS AO RcCnLMlMENTn 00 IMPOSTO EM DUOOéCTMOS

éPfCA í)0 EICKURALENTO 00 CVMANÇO E
NATiUTZA .njnfDICA OA EMPRESA

PRAZO FARA PAGA‘i£NTO OA(*í) PRIMEI
RA(s) COrA(s) 00 SAlOO ÜO IMPtràTTI

O E V I O O

P R A Z O PA R A PA G A t A E N T O D O S
DUDOECIMOS ^ANTECIPADOS

A T é
P R A Z O O E E N T R E G A

A T Ê

BALAfiÇO ATÍ rjKTE'.'0RO
To d a s a s l i m p r e s a s

l a . c o t a — 3 1 d e J a n e i r o
2 n . c o t a - 2 0 d e f e v e r e i r o3 1 d n J a n e i r o

DAI ANÇO EM OUTUEinO
To d a s 0 3 e m p r e s a s duodicimo -20 de Janeiro2 0 d e f e v e r e i r o l a . c o t a - 2 0 d e f e v e r e i r o

1® duodçc lmo -20 de jane i ro
2 ® d u o d c c l t n o - 2 0 d s f e v e r e l :

QAlAfÇn EV NOVEVanO
T o d o s O S e m n r ' * r . a s 20 de março I a . c o t a - 2 0 d e m a r ç o

«I,.

BAl.ANÇd EM.OEZ-VARO
E m p r e s a s i n d i v i d u a i s ● S o c i e d a d e s
e m n o > fl o c o l e t i v o

1® duodécimo -20 do Janeiro
2® duodóclmo —20 de fevereiro2 0 d e m a r ç o l a . c o t a - 2 0 d e m a r ç o

1® duodécima —20 de Janeiro
2® duodéc lmo -20 de feve re i ro
3® duodecimo —20 de março
4® duodéc lmo -20 de abr i l

Sociedades Anônimas 2 0 d a m a i o , 1 a . c o t a — 2 0 d e m a i o

Sociedades por cotas de responsa¬
b i l i d a d e l i m i t a d a e d e m a i s e m p r e ¬
sas n io enquadradas nas categor los
a n t e r i o r e s

1® duodécino -20 de janeiro
2® duodéclmo -20 de fevereiro
3® duodéclmo -20 ue março

2 0 d a a b r i l l a . c o t a - 2 0 d e a b r i l

t :

E S C A L A " I J I "

PAfW AS PES3QAS JURÍDICAS I3ENTA3 OU CQ* PREJUÍZO FIGCAL (OEM I*.TCST0 APAGAR lU Af̂ STITUIR)
r-JÊS 00 ENCei«A\€NTO 00

BALANÇO EM 1.972
FIMAIS 06 INSeniÇÁO

N O C G C

P R A Z O O E E N T R E G A

OE FRIVEIRO OE JU’.'<0 ATÍNATUREZA OA PESSOA JURÍDICA

0 , 1 , 2 e 3
4 , 5□6
7 , 0 e 9

2 5 d o J u n l t o
2 7 d o J u n h o
2 0 d e j u n h o

E m p r o s a s I n d i v i d u a i s

Sociciiaifns anônlmis, cm nona coletivo epor cotas
d e r u s p o n r - i i b l l I d r i d o l i n l L a d a

O a 4
5 a 9

3 1 d e J u n h o
" 2 2 d o J u n h o

T 0 0 O S
ooclod.idns bonericcntes, fundações, noiioclnçorjs,
sindicatos cImtltulçuue do eduenção, rnm iiícnção
reconhec ida ,o ob r lg idas ao n rconch lmento i l o fo rmu¬
l á r i o " i r *

0 a 4
5 a 9

1 5 d o J u n h o
18 dn JuMho

Goclmindos r.ooprr.itlvas cm 'jorol, com l;vr*<;ão nwo-
nhcRldn, aoutms ncr.sivis Jurídicas wo enquadradas
n a s c a t e r j o r l a s o n t n r l o r n s

T o d o s VI dil Junho



IR -DIVERSAS NOTAS DA OELFSACIA DA ^ECEITA FEDERAL

Jurídicrt-í t|tin pudorom optor pola tributação biSiOa»t no lucro prosumldo aproscntm-no odoc)«raç*iu aln odia 20 do
crotuoníhi opogomcnto do 1-nponto ou da prlwolro coto oté odia 20 (vlnto) do marçii;

1,1 -Sofpcnto podcroo optor pola trlbut.>çi»o baseada no lucro pror-umldo os pessoas Jurfdlcnn cm» capital nU* (!rf 2.294,00 (dois
mil duzentos enovnnta equatm cruzuiros) ocujn rccuita bruto no perfodo-bose não tur^m ultmnnaaitilii nCr} 13 774 00
(treze mll setecentos esetenta oqiotro cruzeiros), cxcluídin os sociedades por açõon, os socledorii»:» pc«r cotos de res-
popsabllidadD limitado eas filiols, sucursais, ogênclns ou reprer-entaçõos no Pofs das flm«s com scnlo no oxtorlor pua
serão sempre tributados com beso no lucro real,' sujoltando-so ao arbltramonto do lucro caso não tenham cscrlturoção re¬
g u l a r ;

1,2 -0lucro presumido eapurado mediante oaplicação da porcentagem de 12^4 sobre oreceita bruta,
ção do espécie alguma, acroscendo-se cm seguido ao valor obtido, para ercito do tributação, os eventuais resultados de
transações alheias ao objeto do negocio.

Estão isentas do Imposto do rendo:
a) as empresas individuais com receita bruta do até Cr$ 27,325,00 (vlnto

ros) no pcrfodo-bQse;
b| as sociedados cuja receita bruta no porfodo-boae não tenha ultropasoado aCrS 4.506,00 (quatro mll quinhentos eoi¬

tenta eseis cruzeiros)
3-As possoab Jurídicas cujo Imposto devido no exercício dc 1.972 tenha sido suporlor aCr» 30,546,00 (trinta mll quinhentos e

quarenta.# seis cruzeiros), antes do deduzidos os incentivos riscais, estão obrigadas ao recolhimento do Imposto do
duodeclmq^ (dozo pagamentos);
3.1 -Cu* duodéclro antecipado, qu? será pago dentre dos prazos estipulados na Escala "II", sora apurado /bcdlanto aaplica-

ção*do seguinte cálculo:
Duodécine ■Imposto dnvldo em 1.972 XReceita bruta do período-base

Receita bruto do período-base anter ior X12
Exempll ficando: Empresa que em 1972 apresentou declaração com Imposto devido (item 05 do quadrt) 23 do Formulário l)

de Cr» 40,000,00, com receita bruta em 1,972 de Cr* 960.000,00 ecm 1,971 do CrS 000,000,00:
4 0 . 0 0 0 . 0 0 X 9 6 0 . 0 0 0 . 0 0

1 - .
f e v n r u .

F n a o s o n d o p e r m i t i d a d o d u -

r e s a t o m l l . t r e z e n t o s e v l n t o e c i n c o c r u z e l -

r o n d a e m

3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0O u o d c c l m o ● - 4 . 0 0 0 , 0 00 0 0 . 0 0 0 , 0 0 X 1 2
3,2 —As pessoas Jurídicas cujas atividades incluam operações dc exportação do manufaturados o/ou chitrss legalmente equipara¬

das, Isentas do Imposto de rendo, poderão abater da receita bruta operacional do cada período-base, para fins dc cálcu¬
lo do duodecimo antecipado devido, ototal das operaçõos objeto de isenção;

3.3 -Das parcelas do recolhimento antecipado poderão ser feitas as reduções correspondentes aos Incentivos fiscais cm vigor
eas contribuições para oPIN, PIS, PROTERRA e^!0BRAL, sendo pemltldo aos contribuintes rccolHÔ-las Juntamonte com
parcelas do imposto lançado, quando reservarem sua opção parn oato da entrega da declaração:

3,4 -As pe.ssoas Jurídicas sujeitas ãincidência do imposto do rmda na fonto, sob oualaucr modaliri.ide prevista como anteci¬
pação, poderão abater ria ir-nortâncla do (Jitodécimo,calculado na foma dos sub-ítens anteriores, omontante daquolo tri¬
buto retido na fonto durante operíodo-base, dividido pelo númoro de meses que antecederem oo mês de vencimento do pro
'zo de entrega da declaraçã;); ”

3,5 -As cotas remanescentes do Imposto das empreoas suJelÇas ao pagamento em duodeclmos vencer-sc-ão no dia 20 (vinte) dc
cada mes subsequente ao ds entrega da declaração;

3,6 —Pare orecolhimento dos duodécimos antecipados as empresas ficam obrigadas aspresentaçao dos 0UA'o correspnndontos,
nos órgãos RecoptoréS da SRF, ate oprazo para pagamento do primeiro dmdeclmo, afim do conforência eaposiçnn de ca—
rimbo-^»dlflcador (instrvnão Nomatlva SRF-044, de 20,11,1972);
3,6.1 —Nos 0UA*s roferenter. oos duodécimos será observado oseguinte no preenchlmcmto dos quadros 02 e09:

quadro 02: preencher cen ocodlgó 0220;
quadro 09; sem preenchido com aexpressão "duodéclmo", seguida da Indicação do numero de ordem da respectiva

parcelei Exemplo: no OUA do primolro duodéclmo anotar-so-á "OlXnéniMO 01/73", no do segundo, "DUO-
0ÓCP.10 02/73", etc.

—Quando oImposto lançado for surV_rior oCr3 457',00 (quatrocentos ocinquenta esete cruzeiros) podará ser pago em cotas
mensais, iguais esucessivos, nitnca inferiores aCr5 220,00 (duzentos evlnto onito cruzeiros), vnneendo-so aprimeiro
dentro do prazn fixado na escala eas domais em Igual dln dos ensos subsequentes, nÕo podendo aultima ultrapassar omea do
dezembro, respeitado sempro olimito do 10, 9e0cotas, paro as doclaroçõos aprosootadas ronpoctlvamonto em Janelm, em
fevere i ro enpar t i r de março ;
4,1 -OImposto será pago de uro sé vez, dentro do prazo estipulado

trocentos ec inquenta osete cruze i ros) ;
4,2 —0contribuinte podará optar pelo pagamento totnl do Imposto lançado, no ato da entrega da declaração, desde que opro-

sentadj dentro do prszo estipulado na escala, gozando dos descontos de 0^6, 4^ o2íí, se pp.gar, respectivamente, em
J a n e i r o , - e m f e v e r e i r o , e m m a r ç o e e m a b r i l ;
4,2,1 -As empresas obrigadas ao recolhimento do imposto em duodécimos, se pagarem no ato, gozarão dor. doscontos acima

part i r do mes sogui r i te ao do pagamento no ato;

9 f O J O O O O O

a s

escala, quando Igual ou Inferior aCrS 457,00 (oua-n a

s o m e n t e s o b r o o I n p o s t o q u e s e r i a r e c o l h i d o

-Quando odeclaração for apresentada fora dos prazos estabelecidos, expontaneamonte, sero cobrada amora do l̂ C ao mes,
recolhendo-GO oimposto em cota única dentro de 20 (vinte) dias da data da entrega;
4,3,1 -íÊo líavera aperda do parcelamento quando oatraso não for superior a10 (dez) dias do prazo de entrega rogu-

l e m e n t a r i

I4,4-0 não pagamento de uma das cotas até ovencimonto da subsequente acarretará ovencimontÉi.total da dívida;
4,5 -Nos casos dc atraso no pagamento do imposto, será cobrada sempre amora do l?ó ao oios, fiialB amulta do 5^ se oatraso

for inferior a30 «lias ede Iff,. por semestro ou fração se superior, acrescendo-se alndJ aeventual correção monetária;
4,5,1 -Idêntica pennlidade^sora aplicada oo caso do atraso no recolhimento dos duodécimos antecipados, quando oreco¬

lhimento for expontâneo, No caso de atraso.apurado pela fiscalização amulta será de 30 ,̂;
-No ato do prer.entação da doclareçao serão exigidos os recibo.»; devidamente quitados dos duodécimos antecipados;

:_4,6 -Na fixação dototal rio Imposto apagar devora ser abolido afroção inferior aCrSljOO oadivisão cm cotas sorá falta
. c m p a r c e l a s l g u « l n ;
4.6.1 -0resto apurado na dlvlrvno ̂ era cotas sorá acrescido oprimeira cota

4,7 -No ato d-a entrega da dcr.laruçno serão oprcaentador.

4 . 3

k

4 . 5 . 2

^ o s " D i J A * s " c o r r e s p o n d e n t e s e n c o t a s d o I m p o r t o I n n ç n r i o , o a r a c o n ¬
ferência eaposição dn cerlmtw-c.:»riificadop pelo órgão Roceptop (instrução ̂ torTTatlva SRF-044, de 20.31.1972);
4.7,1 -Sent observ-ndo oprguinte no^prnenchlmentp dos guodpra 02 e00 dos "0UA»s" roFerontns nr. cotes:

quadro 0?: preencher Cfc otioriigo 0220;
quadro 00: srrá prr^-nr.i iílo c.om aexpressão "cota",

Exrnplo: ffO Dl'*\ ds prlmelm cota anotar
r.p lulria rin Indicação dn sou respectivo número ria ordem;
se-é "COTA 01/73", no da senunri-s, "COTA 02/73",\etc.

AnumcrriÇ.io djs cotas do importo devido Indeparífle dn nu-creção dos ducdécjfros ontrelparios e
snra Inicinrin opnrtlr da npm5if?ntnçio da dsclajnção dc rendimentos,
Anofnr "P.AOAV TÍTO NO ATO" ou "CflTA 7 .3 " r. n f o r o r. r r : 0 .

J



8 - í f a c u ] t a c t o QO» con t r i bu ín t r s «n t ^c l f v i r r *n pn t r«??a dn 0 ' .T l r « r
S.l -fto c-aro df> contrlbulnLcfi obrlgndn!, no rcoi??« de duodecf-or.,

nlnodidiiTi a> 5C”winuc* cn'"t*çõe*‘.s ^
dobde (j i íO se süjelten oo pc^^aaonto do imposto (íentro do»Pag . 23

prn/or. e:.t.itK;lecldos osra or. quo deve-» oprusentor docl-írnijno no período escolHido;
5,? -F"> ac trotAnco dc contpitKiinte» desobrlgador- rio citerio reclmo do cíwntJccino?, dew" scp ohservndos as sc^ulotns ronvtaj

a) lu-ando o^antecipn-õo for de ate 30 (trinta) dinr- consecutivos imediatanente anfeeV-lopen so vencimento do entrego da
dcclamjao, aprlnçirn cota vcnccr-oo—í no data msrc.nda na enccla*

b) ovonriacnto ria prl-mcira cota será ohrlfjatoriamtnto dentro rio 20 (vinte) dia» contados data da entreg» da doclo-
roção, caso aantecipação soja superior àIndicarii no o]fncn sntcriop,

5.3 -Ar. ponneas Jurídicas isentas o*i com prejulío fiscal (sen imposto opagar ou orestituir)̂  ●npuadrsctos r« Cseala "Iir*,
iniciarão oaprc.sontação dso dnclarcçncr. apartir de primolro do junho.

6-■ ato da aprv^cnteçãn do declaroçãe oa dndos nela conalgnodon, ben co-o ocarinbo do
■da rcglr.tro qxictcntr-; no“Catálono d-' K5C* da repartição;

6,1 -Sorão cotejados oo seç^jlntc-. oirlot;
1-mVer« do CT-C; 2-ronc dn dcclarantr; 3-'endnrnço; d^se os itens 2,6 o2.7 da ficíia de CGC forcn corretamente

oroc'‘.chidos na orar-ião do aaoent.\wi»!nto oo üo aiteraçao, ãvista dor. inpostoa cc^islsturio» no Qi^ndro 10 do Ponsulo*
rio Ida Occlarsção do Rorriinontor-;

6,2 —Ne raso" de dlvcrnência nesses e!
petento» olteroções na Repartição ixcoptora;

6.3 -Oo contribulntR». dcvfyj piT>ccd*’f üo inuícílato otixdfitü do flcrw dc CCC

,serão conferidos com os olc<:«ntos

Irmcntoo odcclnreçoe eonento serã recebida após einteressado ter pTT}vidcncindo-os co«»“

u n u c d r l n b o p t i d r u n i z a ü o , l o r. e l e ^ x u i t o o a c i n u c i t a »
do», orim dc que so evitem ccntiritcmocr. dc óltima horo, oconr.clhQndo-r.c que no ato da ontrega da declaroção exibam a
flcf«a dc inscrição o/ou dc nlt

7—Prortoga-oo p»»m oprimeiro dln úti l
raçoo, nir; atqndnr qoalnounr ooclareci.mcntos ouo so tornnm ncccsc-írior.,
●icquln'.»', o»/onclmcntn do prazo qixí ocorrer cm dÍo em que não houver expediente normal

n o o r g a n p r c e p o r o u a r r e c a d a d o r .

I M P O R T A N T E

VISTO NO DUA PARA RECOLHIMENTO DO DUODfCIMO

AInstrução Normativa do SRF nQ 044 de 20/11/72, determina que todas as pessoas
jurídicas sujeitas aantecipação do Imposto de Renda sob aforma de duodecimos ,
devem apresentar os DUAs correspondentes, nos orgãos receptores da Secretaria da
Receita Federal, ate oprazo para opagamento do primeiro duodecimo, para fins /
de conferência eaposição do carimbo codificador.

DO IMPOSTO LANÇADO —COMO DEVE
S E R P A G O

5 Ê permitido antecipar aentreg
da declaração de rendimentoŝ ^ atçp
dldas as seguintes conciiçoes:

1_no caso de- contribuintes ot^S«;
dos ao regime de duodecimos, desc
que SC sujeitem ao pagamento do tr
buto dentro dos prazos Indlcados par

que devem apresentar declaraçao v
período escolhido; .2no caso dc contribuintes dcsi
brigados do citado regime de duodecmos, devem ser observadas as seguir
tes normas; . , . ^a) quando aanteclpaçao for de a
30 (trinta) dias consecutivos, in^edlau
mente anteriores ao vencimento da cr
trega da declaração, al.a cota vencc]
-sc-á na data marcada na escala,

b) 0vencimento da l.a cota sci
obrigatoriamente dentro de 20 (vinij
dias, contados da data da
declaração, em se tratando de aniec
pação superior aos 30 (trinta) dias n
dicados na alínea anterior.

O i m p o s t o l a n ç a d o , q u a n d o i g u a l o u
Inferior aCr$ 457,00, será pago de uma
só vez, dentro de 20 dias contados da
entrega da declaração. Quando oim¬
posto for superior aCr$ 457,00, poderá
6er pago em cotas mensais ,iguais e
Sucessivas, nunca inferiores aCr$ 228,00,
veucendo-se al.a dentro de 20 dias da
entrega da declaração.

As demais cotas vencer-se-âo cm
Igual dados meses subsequentes, não
p o d o n d u a ú l t i m a c o t a u l t r a p a s s a r o

10% —quando oatraso for superior
a30 dias, cobrada por semestre ou
f ração .

2—Além das imd tas ac ima , éco¬
brado ojuro moratorio de 1% ao mês
ou fração, sobre odébito, acontar do
vencimento do duodécimo e/ou da no¬
tificação, sujeitando-se também, os dé¬
bitos vencidos àcorreção monetária.

o s

3 Onão pagamento de uma cota
até ovencimento da seguinte, acarreta

ínês dc dezembro de 1973, respeitado ovencimento das demais econsequen-
sempie olimite de 10, 0e8cotas para te cobrança integral da divida, conside-
hs declarações apresentadas em janel- rando-se osaldo devedor na data em
1*0, fevereiro capartir de março de que venceu aprimeira cota não paga.
1073.
Notas : —Nos casos de entrega da decla¬

ração fora dos prazos estabelecidos,
s e m p r e q u e o a t r a s o f o r s u p e r i o r a 1 0
(dez) dias, osaldo do imposto será re¬
colhido de uma só vez, dentro de 20
dias, sem prejuízo da mora de 1% (um
por cento) ao mês ou fração.

Qualquer atraso no pagamento,
inclusive de duodéclmos, está sujeito á
^lobrança das seguintes penalidades:

quando oatraso for igual ou
inferior a30 dia.s,

1

5 %



PAGAMENTO NO ATO DA ENTREGA DA
DECLARAÇÃO DESCONTO PERMITÍ DO:ag. 24

Ao contribuinte que apresentar sua
declaração de rendimentos dentro dos
p r a z o s m a r c a d o s e e f e t u a r n o a t o o
p a g a m e n t o I n t e g r a l d o i m p o s t o s e r á
concedido odesconto de: 8%, 6%, 4%
32% se opagamento for efetuado res-
pectivamente nos meses de JAÍíEIRO,
FíJVEREIRO, MABÇO eABRIL.

Para os contr ibu intes obr igados à
antecipação, valerá (art. 350, RIR), o
s e g u i n t e c r i t é r i o :

2 ) ^ o s q u e p a g a r e m e m f e v e r e i r o
m&rçó ou abril, não ficarão isentos d<
an tec i pação , egoza rão odescon tò ca»
b ive l apenas sobre osa ldo do impostc
d e v i d o .

1) os que pagarem, em janeiro, a
totalidade do Imposto devido, gozarão
8% de desconto sobre omesmo;

DOCUMENTO t iNICO DE ARRECADAÇAO —D.U.A.
P E S S O A J U R Í D I C A

ODocumento ünico de Arrecadação —DUA, deverá,
se r u t i l i zado , ob r iga to r iamen te , no pagamento das co tas
lo Imposto de Renda, inclusive os duodécimos antecipa^
ios, multas ecorreção monetária.

ODUA a, ser utilizado para opagamento do Imposto
le renda das pessoas jurídicas será èmltido pelo cantiir
>uiiite, que opreencherá àmáquina, em uma só via, sein
smendas ou rasuras, da seguinte forma;

DOCUMENTO ÚNICO DE ARRECADAÇAO —RETENÇÃO
N A F O N T E

. O D U A q u a n d o d e s t i n a d o a o r e c o l h i m e n t o d o i m p o s t o

de renda retido na fonte será emitido pela fonte'pagadora
dos rendimentos, que opreencherá àmáquina, em uma
só via, sem emendas ou rasuras, da seguinte forma:

Campo fÕTl -data do vencimento fixada para o
recolh imento obedec idos os prazos estobe
lecidos nos artigos:-118 eseu §19, 127
127 eseu §ún ico , 151 §29, 254 §59,
272 §29, 288, 310 e§§ 19, 29, 39, 59 e
69 do regulamento aprovado pelo Decreto
n9 58.400 de 10/5/1966 eart1gcc99 pará¬
grafo único e109 §29 do Decreto-Lei, n9
401 de 30/12/68.

Ca tipo )02| -indicar ocÕdigo do tributo, cons-
tánte do verso do DUA, de acordo com a
modalidade da retenção.

Campo Í03| -carinto padronizado do C.G.Ç.

O b s . : t r a t a n d o - s e d e i m p o s t o r e t i d o p o r
pessoa física, mencionar on9 do C.P.F.

Campo- lÕÃl -cÕdiqo do orgão que jurisdiciona o
■● d o m i c í l i o d o c o n t r i b u i n t e , p u b l i c a d o n o

Suplemento do D.O.U. de 16/6/70 (não de¬
ve figurar ocódigo do município).
Obs.: em caso de dúvida procurar oÓrgão
■a r s R F.

Campo ÍÕs] -valor do recolhinionto.
Canoo fõõl -não preencher (espaço destinado ao

carimbo padronizado do C.G.C.)
Obs.: tratando-se de inçÔsto retido por
pessoa física, mencionar onome completo

Canoo rõil data do vencimento da quota do
Imposto ou duodécimo constante do re¬
cibo de entrega da Declaração eNoti¬
ficação de Lançamento.

Campo [Õ3 -CÕdigo do tribirto -0220
Campo rÕ3Í ●? carimbo padronizado do C.G.C .̂,que abrangerá os campos ̂ 3), @e@

(parte mais clara do DUA).

Campo [Õ4 -cÕdigo do õrgão que jurisdicio¬
na 0domic i l io do Gontr ibu in te , pub l i
cado no suplemento do D.O.U.
^6/6/70 (em caso de dúvida procurar o
Õrgáo da SRF).

Obsnão deve figurar ocõdigo do mii
nTcTpio. “

Canpo [o^ -valor da quota ou
Wjeto do reco lh imento ,

Campo [Õ6[ -não prooncher (espaço destinado
ao carinho padronizado do C.G.C.)

53.- nSo preencher (espaço destinado
ao carinho padronizado do C.G.C.)

Campo ●preencher com aexpressão: quo-
^ou dubdecimo, conforme seja 0caso
precedida do respectivo número de or¬
d e m .

di*

. d u o d é c i m o

Campo

Cairoo ÍÕTI -não preencher (espaço destinado
●^cãriitbo padronizado do C.G.C.)

a o

Obs.; tratando-se de. inçÓsto retido por
pessoa física, mencionar 0 ● P i * !
enchendo os sub-itens 07/01, 0 7 / 0 2 ,
07/03, 07/04, 07/05, 07/06 e07/07.

Campo !0gl -não preencher (para uso da Reparti,
çao).

Campo lÕsH -assinatura da fonte pagadora dos
rendimentos ou de seu representante le¬
g a l ,

assinalar com um X, no quadro prÕprio, 0
cõdigo correspondente, de acordo com a
modalidade' da retenção. ● . .

Obs.: 8mesma Indicação deverá figu¬
rar na parte menor do DUA
ao recibo do contribuintej^ logo abai¬
xo da expressão "Aut. Mecanica".

Campo [Õ9I -assinatura do responsável
seu representante legal,

assinalar com um X* no quadro próprio
0cõdigo correspondente ao tributo a
ser recolhido (0220).

d e s t i n a d a

o u

V e r s o V e r s o

■í
● t -



Pag
Quando orecolh imento ocorrer apôs adata do venci¬

mento, afonte pagadora emitirá um DUA destinado ac
ecolhlmento do valor da soma dos juros emultas, poutrc

des t i nado ao reco lh imen to da co r reção mone tá r i a . O re
colhimento desses encargos adicionais será efetuado, con
comltantemente, com oimposto constante do DUA emitid;
Mela própria fonte pagadora.

Quando oreco lh imento ocor rer após adata do venc i¬
m e n t o , o c o n t r i b u i n t e e m i t i r á u m D U A d e s t i n a d o a o r e *
co lh imen to do va lo r da soma dos ju ros emu l tas , eou t ro
des t i nado ao reco lh imen to da co r reção mone tá r i a . Ore¬
colhimento desses encargos adicionais será efetuado con-
coni i tantemente, com oimposto constante do DUA emit ido
pe lo p róp r i o con t r i bu in te . .

Oi OWS not M « « ●

Cir«M (tlclMt, N l U t « C t r r t ( « » a e n t l t r U ) U
MM c«iv«i pnenchltoi coa ot maet 4 o D U A r v

lltiM M<ff>«ito, «icola «1 c»*pol ti^. OijO prr,
t n A l M O t o i t fi r i 4 « M fi r t i i U f o r a o .

toiao fÕ?l ●in41ctr ocô4i|0 Oet ocrcictm 4>
itctonoli. Joroi. hiUm «corrtfSo «nn«

. t t r i * , c o R S U o U l 4 o f t n o < 0 D U A ●» »●
b « r :

- 3 z n , è l O M 4 o i t n » U u .

-40U, M '0 I co r r« t í» amtZr l * .

C*«90 íosl -tndletr onlor ●icr r»ciU<4o.
Tono ossiAtlir na wI. m%w4ro próprio, o

õOlge corrtipon«cflto MtcmelM tOl ●
e i o o A ) ● n r r t c o l k l O o .

Oi DUAS «tOUlOot n«t pipiornt t t 0«i

Cirfoi i4lcloMll (Jorot, mUii ■corrotio I r
r(t Ito* CMV01 prtotMOBi coa et ntivi doOot Oo OUA ,●

t o l i v õ i t o . o t c o i o M C M p e * 0 c e j e p r t
cnchlwato 10 firS 4a ntolota foroat

Ctaco fõn ●lAOlcir ecõ0(|O Om acróiclam a>
OlelOMit. Jurei. mIUI ocarrefío mm»
t l rU , con i t t nU i Oo V t r lO do DUA ● ! «●
k c r :

●32$}. piri atOBo doi Joro* owUit.

«1044, piri tcerrefio aonclíHt.

Ciaoo fÕ$1 -Indicar oraler tur rtcothide.
Tono tlllottir coa !■ X, Mowdro próprio. 0

CÕdIpo cerreipOAdcnU ao acrticlM tdl -
c l o n a l . a n r r r c o l k l d o .

r a o

S n f o r m a ç õ i ^ i v e r s a se s

RETIFICAÇÃO ESPONTÂNEA DA DECLARAÇÃO
ANTES de qualquer procedimento^scí
0 c o n t r i b u i n t e fi c a r á s u j e i t o a p e n a s
mora de 1% ao mês ou fração, sob:
0 i m p o s t o a p u r a d o .

D O P R A Z O P A R A O P A G A M E N T O D A
l . a C O T A D O I M P O S T O .

R e l a t l v a m e n t e a o s e x e r c í c i o s a n t e ¬
r i o r e s , s e a r e t i fi c a ç ã o f o r s o l i c i t a d a

O c o n t r i b u i n t e p o d e r á s o l i c i t a r a r e ¬
t i ficação de sua dec la ração dc rend i¬
m e n t o s A T É O D I A D O V E N C I M E N T O

D O C U M E N T O S Q U E D E V E R Ã O S E R A N E X A D O S

cruzeiros), no período imediatamen
anterior, não se permitindo ouso (
ca rbono ;

d) informação de rendimentos pag
ou creditados aterceiros, durante oai
civil de 1972, em uma única via;

e) certificado do Conselho Beglon
de Contabil idade dos contadores '
responsáveis pela contabilidade pa
empresas com Tributação baseada i
l u c r o r e a l .

Todas as pessoas jurídicas deverão
anexa r àsua dec la ração de rend imen¬
t o s , o b r i g a t o r i a m e n t e , o s s e g m i n t e s
d o c u m e n t o s :

para conferência eaposição do carim-
bo-codiflcador pelo órgão Receptor;

c ) c ó p i a d o “ F o r m u l á r i o I " e a n e x o
c o r r e s p o n d e n t e , a s e r e m r e m e t i d o s a o
Cen t ro de In fo rmações Econômico -F i s -
cais —CIEF, pelas respectivas reparti¬
ções, no caso de receita bruta operacio¬
nal superior aCr$ 3.312.000,00 (três
milhões, trezentos edoze mil cruzeiros),
no período-base, ou aCr$ 2.880.000,00
(dois milhões, oitocentos eoitenta mil

a) recibo de entrega de declaração e
n o t i fi c a ç ã o d o l a n ç a m e n t o , e m d u a s
v i a s ;

b ) DUAs co r responden tes ao paga¬
mento das quotas do imposto de renda

ESCALAS DE PRAZO PARA AAPRESENTAÇÃO
DAS DECLARAÇÕES DE RENDIMENTOS

a) estiverem isentas do IR;
b) embora sujeitas ao IR,

prejuízo fiscal no exercício
d e n t e ,

nAs demais pessoas jurídicas obe¬
decerão aos prazos fixados pela legis¬
lação vigente.

APortaria n^ 297 de 8-12-72 estabele¬
ceu aseguinte escala de entregas de
declaração de rendimentos de pessoas
Jur íd icas :

I—Durante omês de junho do exer¬
cício aque corresponder, as pe^oas ju¬
ríd icas que:

Dentro desses prazos genericos^
Delegados da Receita Federal, .-
de suas jurisdições, têm competen^
para estabelecerem escalas de _pr<
para aapresentação das declarações
rendimentos (normalmente fixados
acordo com òfinal da inscrição
C G C ) .

a r

a p u r e m
c o r r e s p o n -

RENDIMENTOS PAGOS OU CREDITADOS
A T E R C E I R O S INSTRUÇÕES PARA A

INFORMAÇÃO
No caso da Informação dos rendí- aposição do n? do CPF ou do CGC res- fonte, aInformação do Cv. ligo coir

mentos pagos ou creditados aterceiros pectivo, bem como aclassificação dos pondente:.. .
deve ser feita aidentificação do bene- rendimentos em Sgrupos, em folhas 1^ —pessoas físicas, com impu
flclárlo do rendimento, mediante aseparadas e, havendo incidência na r e t i d o n a f o n t e ;

' f t .



’ãg. 26
: — pessoas Jur íd icas , nas cond i¬

ções do i tem anter ior ;
r e s i d e n t e s o u d o m i c i l i a d o s n o
e x t e r i o r ( c o m p r e n c h i m c n t o
Apenas da l.a, 3.a, 4.a e5.a co¬
l u n a s ) , t a m b é m c o m i m p o s t o
r e t i d o n a f o n t e ;
b e n e fi c i á r i o s n ã o I d e n t i fi c a d o s
( c o m p r e e n c h i m e n t o a p e n a s

d a s t r ê s ú l t i m a s c o l u n a s ) .
Iclem; Éfacu l tado aos cont r ibu in tes que

disponham de PROCESSAMENTO ELE¬
TRÔNICO DE DADOS, asubsti tuição
do modelo oficial, por formulário con¬
tínuo, coleção de cartões perfurados,
ou por fita magnética gravada, de acor¬
do com aNorma de Execução CISE —
1 - 7 1 .

; 3 9
5 9 — q u a i s q u e r o u t r o s r e n d i m e n t o s

sobre os quais não haja inci¬
dência do Imposto de renda na
fonte (com preenchimento ape¬
n a s d a l . a , 2 . a , 3 . a e 4 . a c o ¬
l u n a s ) .

4 9

CONSEQUÊNCIAS DO ATRASO NA ENTREGA
DA DECLARAÇÃO

MORATÓRIA DE 10% por semestre ou
fração, limitada ao máximo de 30%, em
se t r a tando de a t r aso SUPERIOR a30
( T R I N T A ) D I A S .

Q U A N D O H A I S E N Ç Ã O D O T R I B U T O

O s q u e a p r e s e n t a r e m a d e c l a r a ç ã o
fora do prazo, não obstante Isentos do
t r i b u t o , e s t a r ã o s u j e i t o s à M U L T A
R E A J U S TAV E L d e C r $ 5 0 , 0 0 a C r $ . . .
257,00.

Q U A N D O I I A I M P O S T O A PA G A R
S e 0 a t r a s o f ô r d e AT É 1 0 ( D E Z ) D I A S
imposto deverá ser acresc ido apenas

a m o r a d e 1 % ( u m p o r c e n t o ) .
S e o a t r a s o f ô r d e M A I S D E 1 0 ( D E Z )
I A S o i m p ô s t o d e v e r á s e r p a g o d e
ma só vez, dentro de 20 dias acontar
1 d a t a d a e n t r e g a d a d e c l a r a ç ã o ,
j r e s c í d o d e J U R O S M O R A T Ó R I O S d e
7o ao mês ou f ração; MULTA MORA-
ÒRIA DE 5% quando oatraso for
u a i o u s u p e r i o r a 3 0 d i a s ; M U L T A

N O T A S :
1 — Q u a n d o o a t r a s o é i n f e r i o r a 1 0

d ias o impos to ou osa ldo des te
poderá ser dividido em cotas,
obedecido oiinilte de Cr$ ‘157,GO
(a cota não póde ser inferior a
C r $ 2 2 8 , 0 0 ) .

2 — A s p e n a l i d a d e s d e v e m s e r
c a l c u l a d a s s o b r e o I m p o s t o d e ¬
v i d o o u s e u s a l d o q u a n d o o
contribuinte ésujeito ao regime
de antecipação.

T A X A S D O I M P O S T O
pessoas jurídicas cm geral; a s d e e n e r g i a e l é t r i c a ;

-11% —pessoas Jur íd icas c iv is , de ca¬
pi ta l a té Cr$ 3.440,00, organizadas ex-

derem a12% do capital; excetuadas clusivamcnte para prestação de scrvl-

3 0 %
1 7 % — e m p r e s a s c o n c e s s i o n á r i a s d e
rv iços púb l icos, cu jos lucros não ex-

ços profissionais de médico, dentista,
advogado, veterinário, contador, pintor,
cscu l t -o r, despachan te eou t ros que se
lhes possam assemelhar.

LIMITES DE ISENÇÃO
Estão isentas do Imposto de renda
i p r e s a s i n d i v i d u a i s e a s s o c i e d a d e s

cuja receita bruta, durante oano-basc,
"tenha ultrapassado Cr$ 27.325,00 e

Cr$ 4.586,00, respect lvamente.a s

n a o

IMPOSTO NA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS
do expedido pelo Banco Central do
Brasil, bem como as pessoas Jurídicas
c i v i s m e n c i o n a d a s s o b o t í t u l o TA X A S
D O I M P O S T O c o m a l í q u o t a d e 11 %
(onze por cento) eas empresas indi¬
v i d u a i s .

pécie, cuja soma do capital ereserva
ultrapassar Cr$ 437.239,00.

Não estão sujeitas aesse imposto as
s o c i e d a d e s d e c a p i t a l a b e r t o , a s s i m
cons ideradas as que possuam cer t ifica-

Além da Taxa do Imposto, será co¬
ado ainda, 5% (cinco por cento) que
: ide .sobre os lucros d is t r ibu ídos no
riodo-base, sob qualquer t í tulo ou
●ma, pelas sociedades de qualquer es-

DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DOS LUCROS
Sobre ós lucros ou dividendos dlsfar- que couber àpessoa física beneficiada,

çadamente distribuídos incidirá oIm- consideradas, no cálculo, as quantias
posto de 50%, sem prejuízo do Imposto já exigidas como imposto de renda

n o r m a l e o s 5 % e x i g i d o s .

üxtensa lista de casos éconfigurada
artigo 251 do Regulamento, em que
iistribulção de lucros ou dividendos,
apessoa jurídica, éconsiderada co-
I d i s f a r ç a d a .

CONSELHEIROS FISCAIS OU CONSULTIVOS
adic ionado ao luc ro t r ibu táve l .não poderá ultrapassar aCr$ 2.732,00.

Oexcedente desse va lor deverá se i
remuneração anual para cada um

5conselheiros fiscais ou consultivos

LIMITE DE GRATIFICAÇÕES AEMPREGADOS
As gratificações aempregados não .10.531,00 para cada um dos beneflciá-

poderào ultrapassar no período aCr$ rios, excluído o139 salário.
L U C R O P R E S U M I D O

\tributação pelo lucro presumido éIII —As fil iais, sucursais, agencias NOTA: As
aüdade outorgada pelo art. 194 ou representações, no País, de firmas espécie que explorarem excluslvamento
Regulamento, apenas para as pessoas"'■'e sociedades com sede no estrangeiro. atividades agrícolas c
●ídícas cujo capital não uttrapásse' ‘Essas pessoas jurídicas serão sempre “optar por esta forma de moutaçao,
52.295,00 eareceita bruta anual tributadas pelo LUCRO REAL..na coo- .mas por disposição «Io,Dultrapassar Cr$ 13.774,00. íormidade do art. 194, 819 do Regula-401/68, e«Laf r v -

mento. ... d e s e t e m b r o d e ^ 1 9 6 9 , h á u m a n o v a í o r -
íssa faculdade não épermitida: A opção por essa forma de tributação ma de tributação para esse tipo de atl-

—As sociedades por ações; é exercida pelo contribuinte, na própriav l d a d e s .
I—As sociedades por cotas de res- declaração d e r e n d i m e n t o s , . . s e n d o
i.^bllldade limitada; i r r e v o g á v e l , ( 8 . 2 9 d o a r t . 1 9 4 ) i

6



COMO SE DETERMINA OLUCRO PRESUMIDO
escrituração no mesmo ano. (Art.
196 do regu lamento) .

Quando as operações realizadas
não sejam obrigatoriamente lan¬
çadas nos livros de registro de
vendas, as quantias rocsbidas
deverão ser registradas em livro
caixa, para os fins de comprova¬
ção. (§ único do art. ISô).

3 ) N A O H A D E D U Ç Ã O D E Q
QUER ESPÉCIE DE LUCRO PRE¬
S U M I D O . ( A r t . 1 9 7 ) .

receita bruta, para efeito da apli¬
cação do coeficiente de 12% (do¬
ze por cento).

2 ) C O M P R O V A Ç Ã O D A R E C E I T A
B R U T A — A r e c e i t a b r u t a d a s
operações de conta própria será
comprovada através de elementos
re la t ivos ao reg is t ro das vendas
r e a l i z a d a s d u r a n t e o a n o c i v i l
i m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r a o e x e r ¬
cício em que oimposto for devido,
ecom os lançamentos regist rados
pela firma ou sociedade em sua

Apllca-se ocoeficiente de 12% (doze
por cento) sobre areceita brutn, quan¬
do esta exceder, anualmente, Cr$ ...
4.676,00.

1) RECEITA BRUTA —é0total das
operações realizadas por conta
própria edas importâncias re¬
cebidas como preço dos serviços
prestados. (Art. 195).
As rcccití is dc transações alheias
aos objetos de negócio, quando
não apurados os respectivos re¬
sultados, devem ser Incluídas na

^ t '
* T
● . . X I —

E

L U C R O A R B I T R A D O

2—Prova —nos casos em que ficar de pessoas estabelecidas no .exterior,
provado, de maneira Inequívoca haver quando faturadas diretamente ao com-
apessoa jurídica obtido rendimento prador: Ne.s ecaso, oarbitramento se-
superior a50% do capital ou da receita rã àrazão de 20% do preço total da

1_Falta dc escrituração de acordo bruta, os coeficientes de arbitramento venda. Oregulamento considera como
oom a»; disDosicões das leis comerciais estal)clccidos acima poderão ser aumen- efetuada no pais avenda concluída na
eflsctis- Neste caso, poderá olucro ser tados até 75% (! 1? do art. 198).conformidade das disposições da legls-
arhilradn (art 198)' 3 —Recusa de apresentação de l ivros laçao comercial entre ocomprador eo

a) àrako de 30% sobre asoma dos aos agentes do fisco: Neste caso p̂ e agente ou representante no BrasU (art.
valores do ativo Imobilizado, disponível ser apUcado omesmo arbRramento dro 19^ 5unlco).transaçõesí» rpai i7ávpi a. r i i r to ealonco Drazo; ou, números 1e2acima, sem prejuízo da NOTA. No caso ae ^transaço»b) àíaUo de 15% a50% do capitai Imposição da multa de lançamento “ex- alheias ao ob eto do negocio, quandoou Lreceite bruta aotal dM operares offlelo" cabível (I 3V do art. 198)..lorem cotóe<ddos os seus resultado,
rpaii^adnç nnr nnntn. nrónrla pdas Im- 4—Operação do conta alheia cujos para os efeitos de arbitramento do luportànclaŝ recebidaŝ cmno preço de resultados não sejam regularmente cro, serão excluídas da receita bruta as
serviços Dcestados mais as receitas to- apurados: omesmo arbitramento acl- quantias relativas aessas tran^çoes.teíl d̂  fra“es alheias aÕ obll̂  do SS^menelonado (5 4P do art. 198).
negócio, quando não forem apurados OS 5Vendas efetuadas no pai^ pora r b i t r a mrespectivos resultados). Intermédio de agentes ou representantes (I 27 do art. 198).

Olucro poderá ser arbitrado pela
autoridade lançadora do imposto, na
ocorrência dos seguintes casos:

INCENTIVOS FISCAIS
nacional, pelas empresas que se dedi¬
cam ao ramo de hotéis etur ismo.

3) Programa de Integração Naciona
(FIN) ePROTERRA. Dos Incentivo
optados nos itens acima, com excessw
da EMBRAER, apessoa Jurídica destt*
n a r á :

a) 30% para aplicação no PIN;
b) 20% para aplicação no PBOTEB'

R A .

4) Os recolhimentos dos incentivo
fiscais, PIN ePROTERRA devem se
efetuados nos prazos estipulados pan
opagamento do Imposto de Renda.

V—TURISMO: a té 8%;

V I — r e fl o r e s t a m e n t o :
6 0 % ;

V n — E M B R A E R : a t é 1 % .

P a r a a o p ç ã o , o c o n t r i b u i n t e p r e e n ¬
c h e r á o q u a d r o 2 3 d o F o r m u l á r i o I ,
cujos recolhimentos deverão ocorrer
nos prazos estipulados para orecolhi¬
mento do imposto, não podendo os In¬
centivos fiscais, cumulatlvamente, ul¬
trapassarem 51% (cinquenta eum por
cento) do imposto devido, distribuídos
pelos seguintes:

I — E M P R E E N D I M E N T O S
RESTAIS: até 50%j

-SUDENE: até 50%;

UI —SUDAM: até 60%;

IV —SUDEPE: até 25%;

a t é

N O T A S :

F L O - 1) Sudepe cTurismo —se os Inves¬
timentos forem realizados nas áreas
da SUDENE ou da SUDAM, poderão
atingir ototal de 60%;

2) Tur ismo até 50% para apl ica¬
ção em qualquer ponto do território

U

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
D E D U Ç Ã O P E R M I T I D A A L É M D O S I N C E N T I V O S

F I S C A I S

ção, na Caixa Econômica Federal, ou
estabelecimentos por ela autorizados.

p r o c e d e n d o o s e u r e c o l h i m e n t o n o s
m e s m o s v e n c i m e n t o s d o i m p o s t o d e
renda, àordem do Fundo de Partlclpa-

Ocontr ibuinte deduzirá 5% (c inco por
cento) do imposto de renda devido,
sem prejuízo dos incentivos fiscais,



FUNDAÇÃO MOBRAL D E D U Ç Õ E S P E R M I T I D A S
A L É M D O S I N C E N T I V O S F I S C A I S

'ãg. 28
1

A s d e d u ç õ e s d o I m p o s t o d e r e n d a
levido poderão ser realizadas, sem pre-
: ' j zo dos incen t i vos fisca is em v igo r,

k t ravés de uma das seguintes modal i -
l a d e s :

X — d e d u ç ã o d a s q u a n t i a s q u e t i v e «
lem doado àFundação MOBRAL no

ano-base no va lo r m ín imo de 1% (um
po r cen to ) emáx imo 2% (do i s po r
c e n t o ) d o i m p o s t o d e r e n d a r e c o l h i d o
no próprio ano-base;

2—indicação na declaração de ren¬
dimentos das Importâncias que serão
recolhidas àordem da Fundação MO¬

BRAL para apl icação em projetos espe,
cíflcos de alfabetização, até olimite de
1% (um por cento) do imposto do
renda devido, as quais deverão ser re¬
colh idas, antec ipadamente, ou no mos,
mo prazo das cotas do imposto de
renda, no Banco do Brasil S/A., ou ein
estabelecimentos por ele autorizados.

E X P O R TA Ç Ã O D E P R O D U T O S M A N U FAT U R A D O SI

;Do lucro tributável, no exercício de
,973, será permi t ido abater, como IN-
; i E N n V O F I S C A L , a p a r c e l a c o r r e s -
;o r ídente ãexpor tação de produtos
hanu fa tu rados nac iona is , re lac ionados
la Portaria OB-203 de 2-6-71, aqual
loderá ser calculada pela aplicação da
e g u i n t e f ó r m u l a :

B X T de vendas assemelhadas (item 02
e 0 3 d o q u a d r o 0 5 d o A n e x o A ) .

T = L u c r o Tr i b u t á v e l I I ( I t e m 3 0 d o
quadro 17 do Formulár io I ) .

Rt =Recei ta Tota l (soma dos I tens
01, 04, 10 e13 do quadro 14 do
F o r m u l á r i o I ) .

R = ●, sendo:
B t

B = B e d u ç ã o ( i t e m 3 3 d o q u a d r o 1 7
d o F o r m u l á r i o I ) .
R e c e i t a o r i u n d a d a e x p o r t a ç ã o
d e p r o d u t o s m a n u f a t u r a d o s o u

E

PROVISÃO PARA CRÉDITO DE LIQUIDAÇÃO
D U V I D O S A

Épermi t i do às pessoas j u r íd i cas eàs
mpresas individuais, formarem provi-
ões para cober tura de créd i tos de l i -
u i d a ç ã o d u v i d o s a , d e d u t i v e i s d a r e -
ei ta bruta operacional como custos ou
lespesas operacionais.

I — M O N T A N T E D A P R O V I S Ã O —
'i. importância da provisão será ane-
l e s s á r i a a t o r n a r a p r o v i s ã o s u fi c i e n t e
lara absorver as perdas que provavel-
fiente ocorrerão no recebimento dos
r é d i t o s e x i s t e n t e s a o fi m d e c a d a e x e r -
i c l o .

ran t ia rea l , eos re fe ren tes adevedores
f a l i d o s e c o n c o r d a t á r i o s .

momento em que esta for reque¬
r i d a ;

2) de até 50% (cinquenta por cento)
nos casos da falência do devedor*
desde omomento do sua decretai
ção.

V ^ C O N C O R D ATA S E FA L í D N C l A s
—Não serão admitidos como perdas. Os
CRÉDITOS que não forem habilitados,
ou que tiverem asua habilitação denel
gada. ( Instrução Normativa n9 2/09
I t e m 8 5 ) .

N O T A :

Os prejuízos excedentes ao montante
das provisões existentes serão escritura¬
d o s d i r e t a m e n t e a d é b i t o d e c u s t o
despesas operacionais.

N O T A :

Apercentagem de 3% (três por cen¬
to) poderá ser excedida até omáximo
da relação, observada nos últimos 3
(três) anos, entre os créditos não liqui¬
d a d o s e o to ta l d o s c ré d i t o s d a p e sso a
jur íd ica, apurados de acordo com 0su¬
pra estabelec ido.

I V — A C R É S C I M O S A P R O V I S Ã O —
Omontan te da p rov isão poderá se r
a c r e s c i d o :

1 ) da d i f e rença en t re omon tan te
d o c r é d i t o e a p r o p o s t a d a l i q u i ¬
dação pe lo concorda tá r lo nos
c a s o s d e c o n c o r d a t a , d e s d e ó

I I — P E R C E N T A G E M D A P R O V I ¬
RÃO —Apercentagem máxima para
eterminação do saldo adequado da
' rov i são éde 3% ( t rês po r cen to ) so -
Rre omontante dos créditos excluídos
^ o s p r o v e n i e n t e s d e v e n d a s c o m r e -
erva de domínio, de operações com ga-

O u

J U R O S E M U L T A S

Os cálculos necessários àapuração dos valores correspondentes aos juros
emultas poderão ser efetuados com auxUio da seguinte tabela prática: i

J U R O S T O T A LP E R Í O D O D E A T R A S O M U L T A % %I

f

a t é 1 63 0 d i a s
6 0 d i a s

5
23 0 1 21 0

l;6 0 3 1 39 0 ê i 1 0
49 0 ; 1 2 0 1 41 0

1 2 0 1 5 0 4 t 5 1 51 0
1 5 0 1 8 0 « < 6 1 61 0
1 8 0 2 1 0 t t n 2 72 0 i .

2 1 0 2 4 0 < 1 2 82 0 8
2 4 0 2 7 0 U 9 2 92 0
2 7 0 3 0 0 1 0 3 02 0
3 0 0 3 3 0 U 1 1 3 12 0

s3 3 0 3 6 0 U 1 2 3 22 0

r \ r ● *M ' .

i



CORREÇÃO MONETÁRIA
D O S D É B I T O S F I S C A I S

DEPRECIAÇÕES Pag
BENS OBJETO DE DEPRECIAÇÃO

Podem ser objeto de depreciação to¬
dos os bens físicos sujeitos adesgaste
pe lo uso ou po r causas na tu ra i s , ou
obsolescência normal inclusive edifícios
econs t ruções .

lor corrigido e, por outro lado, logo que
o b e m f o r r e t i r a d o d a a t i v i d a d e .

7 — A s e m p r e s a s a g r í c o l a s p o d e r ã o
c a l c u l a r a s d e p r e c i a ç õ e s a n u a i s d e m â -
q u i n a s e e q u i p a m e n t o s a g r í c o l a s c o m
base na metade do prazo de vida út i l
desses bens;

8—Adeprec iação dos bens ap l icados
na exploração dc Mina.-, clloia stao tem
n o r m a s p r ó p r i a s . ( V i d e o § 2 * ? d o a v t .
5 9 d a L e i 4 . 5 0 6 - C 4 ) .

9—Igua lmen te adep rec iação do a t i¬
vo das Empresas dc Kacrg ia E lé t r ica .
( V i d e o D e c r e t o n ? 5 4 . 9 3 7 - 6 4 ) .

1 0 — Q u a n d o o r e g i s t r o d o i m o b i l i ¬
zado se fizer por conjunto dc instalação
ou equipamentos, sem especificação que
permita aaplicação das dàíciOiitcs taxas
de depreciação, de acordo com anatu¬
r e z a d o b e m , e a p e s s o a j u r í d i c a n ã o
tiver elementos para justificar as taxas
medias adotadas para oconjunto, será
obrigada auti l izar as apl icáveis aos
bens de maior vida útil que integram
0 c o n j u n t o .

Para apurar-se ovalor re lat ivo àcor¬
reção monetár ia, devc-sc mul t ip l icar o
ralor do imposto pelo índlcc fixado para
aatual ização de débi tos fiscais . Esses
Índices são publ icados t r imcstra lmente
: m N O T Í C I A S E C O N Ô M I C A S .

ATa b e l a v á l i d a p a r a o 1 ^ T r i m e s t r e
le 1973 éasegu in te ; BENS EXCLUÍDOS DA DEPRECIAÇÃO

São os seguintes os bens excluídos da
depreciação:

terrenos, salvo em relação aos me¬
lhoramentos ou construções;
prédios ou construções não alugados
nem ut i l izados pelo proprietár io na
produção dos seus rendimentos ou
d e s t i n a d o s à r e v e n d a ;
b e n s q u e n o r m a l m e n te a u m e n ta m
de valor com otempo, como obras
dc arte ou ant iguidades;
bens para os quais seja registrada
c o t a d e e x a u s t ã o .

T r i m e s t r e s C o e fi c i e n t e sA n o s

a )

3̂ ? 1,000
1,028
1,059

1,111
1,152
1,209
1,287

1,340
1,403
1,489
1,534

1 9 7 2
b )2 9

1 9

1 9 7 1 4 9
c )3 9

2 9
1 9

d )
1 9 7 0 4 9

3 9
2 9

L I M I T E D A D E P R E C I A Ç Ã O

E m q u a l q u e r h i p ó t e s e , o m o n t a n t e
acumulado das cotas de depreciação não
poderá ultrapassar ocusto de aquisição
do bem, a tua l i zado monetar iamente .

M e r c ê d a s n o r m a s I n s t i t u í d a s p a r a
elaboração dos Mapas de depreciação,
esta cdemonstrada nos de n9s 1e2, cm
relação ao custo dos bens, e, nos de n9s
3e4 , em re lação à respec t i va co r reção
monetár ia . AIntegra l depreciação sobre
o c u s t o é a t i n g i d a a n t e s q u e a d a c o r ¬
reção monetár ia . Por tanto , chega-se a
um momento em que aquela deve cessar,
m a s e s t a o u t r a a i n d a p r o s s e g u e p o r
a lgum tempo , a té a t i ng i r oseu l im i t e ,
ou até que se vei*líique abaixa do bem.

1 9
TAXAS DE DEPRECIAÇi\0

Ataxa anual de depreciação será fixa¬
da em função do prazo, durante oqual
se possa esperar auti l ização econômica
d o b e m .

Em caso de dúvida, ocontribuinte ou
aautoridade lançadora do I.R. poderão
ped i r per íc ia do Ins t i tu to Nac iona l de
Te c n o l o g i a o u d e o u t r a e n t i d a d e o l i c i a l
de pesquisas cientificas ou tecnológicas,
prevalecendo os prazos de vida útU re¬
comendados por essas instituições, en¬
quanto não forem alterados por decisão
administrativa superior ou por sentença
j u d i c i a l , b a s e a d a s e m l a u d o t é c n i c o
i d ô n e o .

Cont inuam em vigor as taxas anuais
de depreciação, da jurisprudência admi¬
n i s t r a t i v a .

Entre essas taxas, destacamos as se¬
guintes de maior uso:
a) para EDIFÍCIOS ECONSTRUÇÕES

(quando autorizada asua deprecia¬
ção), ataxa éde 2% ao ano;
quanto aos MÓVEIS, inclusive MA-
Q U I N I S M O S , a t a x a . n o r m a l é d e
10% ao ano; estes, trabalhando dois
turnos, 15%, e, se houver três tur¬
nos, 20%;

c) quanto aVEÍCULOS, ataxa cde
20%, podendo elevar-se a25%,
quando trafegarem por estradas em
más condições, que lhes agravem o
desgaste;
para as FERRAMENTAS, 20% ao
a n o ;
para MÓVEIS eITTENSÍLIOS, 10%
a o a n o ;
para NAVIOS eEMBARCAÇÕES: se
ae aço, 5%; se de madeira, 10 e
20%;

g) para ESCAVADEIRAS eMAQUINAS
de TERRAPLENAGEM, 20% e25%;
formas para fabricação de CALCA¬
DOS, 30%;
modelos de FUNDIÇÁO eCAIXAS
para MOLDAR, 30%;
SEMOVENTES —20%.

1.587
1,673

4 91 9 6 9
3 9

1,7752 9
1.81719

1,893
1,090
2,092
2,208

2,376
2.488
2,588
2,707

2,876
3,051
3,280
3,567

4.027
4,269
4,457
4,663

5.289
6,272
7,087

1 9 0 8 4 9
3 9
2 9
1 9

1967 ' 4 9
3 9
2 9
1 9

1 9 6 6 f 9
3 9
2 9
2 9

N O T A S í

1—Quando ocorrer despesas com
reparos econservação do bem eresultar
aumento de sua v ida ú tH super io r a1
(um) ano. omontante das mesmas de¬
verá ser capitalizado, afim de servir de
base adeprec iações fu turas;

Não se rá admi t i da deprec iação

Exemplo de sua utilização: Supondo r e g i s t r a d a
un debito de Cr$ 5.000,00 vencido em «l̂ ota de exaustao.

°ía‘aferutu\Ld“ acoríeJ^ ° e )^aesse trimestre s u j e i t o s a d e p r e c i a ç ã o , q u e s e t o r n a i e m e )
,Procura-se na Tkbela oindlce rela- Imprestáveis, ou caírem em desuso Im-
‘VO ao trimestre cm que se enquadra portara na redução do ativo imoblllza-venclmento da dívida (4v Trimestre do, permitida aapropriaçao desse valor
le i9gg) . n o s c u s t o s , c o m o e n c a r g o o u d e s p e s a s :
píndice encontrado é1,893. Multl- 5—^ apca-sc 0valor do débito (Cr$ 5.000,00) vel apartir da época em que obem éíndice encontrado (1,893) e, do re- Instalado, posto em serviço ou em con-h)

i^^Hado obtido na multiplicação (Cr$ .. dlções de produzir; _.
:‘iC5,00) sublral-se ovalor do débito 6 —A depreciação deveracessari )
^1$ 5.000,00) obtendo-se ovalor da quando omontante do custo for atlngl-
^^reção monetária (Cr$ 4.465,00). do, identicamente adepreciação do va- j)

1 9 0 5 4 9
3 9
2 9
1 9

1964 4 9 b )
3 9
2 9

2

d )

f )
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N O T A S :

1—Olançamento contábU da RMCQI
deve ser feito dentro do exercici

No passivo exJgfvcl serão incluídos:

—saldo de obr igações contraídas pa¬
r a fi n a n c i a m e n t o d o a t i v o c i r ¬
c u l a n t e .

As pessoas jur íd icas poderão deduzi r
aquan t ia co r responden te àco r reção
m o n e t á r i a d o c a p i t a l d e g i r o p r ó p r i o ,
a t é ó l i m i t e d e 2 0 % ( v i n t e p o r c e n t o ) ,
antes dessa dedução, observadas as se¬
gu in tes no rmas :

a) acor reção monetár ia será obt ida
pela aplicação do coeficiente de cor¬
reção ao capi ta l de giro própr io no
iníc io do exercíc io;

b) ocapital de giro próprio correspon¬
d e à d i f e r e n ç a e n t r e o a t i v o d i s p o ¬
nível, mais 0realizável, eopassivo
ex lg í ve l ;

que se finda, adébito da conta d
Lucros &Perdas, ecrédi to de con
ta apropriada do passivo não exi,
gível para posterior Incorporaçã]
ao capital. <

Do at ivo rea l izáve l serão exc lu ídos:

a) os valores ou créditos em moeda
es t range i ra ;

b) os valores ou créditos sujeitos, por
qualquel forma, aatualização mo¬
n e t á r i a ;

c) as ações, quotas equaisquer títulos
correspondentes àparticipação so¬
c i e t á r i a e m o u t r a s e m p r e s a s ;

d) osaldo não Integrallzado do capital
social. .

f

Não poderão deduzir acorreção as
empresas que tiverem prejuízo eade¬
dução não poderá, em qualquer hipótese,
exceder omontante do lucro, contábil.

2—Nenhum imposto será exigido d
Pessoa Jurídica, na fonte, ou da

físicas dos acionistas, sóp e s s o a s
cios ou titulares de firmas indivl
duais, quando da incorporação d
R M C G P .

Do passivo exlgível serão excluídos:

— o s s a l d o s d e d í v i d a s e m m o e d a
estrangeira ou em moeda nacional,
sujeitos, por qualquer formaV a

'a tua l ização monetár ia , quando de¬
cor rentes de emprést imos para
a q u i s i ç ã o d o a t i v o i m o b i l i z a d o .

3 o mês do início da atividade d
pessoa jurídica não deve ser con
siderada para fins da aplicação d
coeficiente de correção monetárií

(Portaria n^ 96 de 17-12-71 —D.0.13
— I - I — 3 1 - 1 2 - 7 1 ) .

RETIRADA MÍNIMA EM CASO Df
P R E J U Í Z OREMUNERAÇÃO DE DIRETORES I I

I

I

Em qualquer hipótese, inclusive em cwo de prejuí̂
será admitida para cada um dos sócios, diretores ̂ aominlstradores, retirada mensal igual ao valor
isenção fixado na tabela de desconto na fonte do trabaln
assa lar iado.

CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DO
J M I T E D E D U T Í V E L C O M O D E S P E S A

— O L I M I T E I N D I V I D U A L E A N U A L

III —EXEMPLOS PRÁTICOS
1 . 0 E X E M P L OPara efeito de dedução como despesa operacional, a

emuneração dos d i re to res , sóc ios ou admin is t radores de
ociedades comerciais ou civis de qualquer espécie, assim
omo de titulares de firma individual, não poderá exceder
le 7vezes ovalor fixado como mínimo de isenção na tabela
le desconto do t rabalho assalar iado, para cada beneflciá-
●io, até olimite colegial de 7beneficiários, mensalmente
art. 16 dò D.L. n9 401/68).

Concomi tan temen te ao l im i t e sup ra , asoma to ta l das
etiradas pagas ou creditadas durante oexercício não po-
i e r á u l t r a p a s s a r 3 0 % ( t r i n - , p o r c e n t o ) d o l u c r o t r i b u -
;ável, considerando este antes da dedução das importân-
nas pagas atítulo de “pro-labore” (§ 19 do art. 16 do D.L.
19 401/68).

Como exemplo, podemos tomar os seguintes dade
pressupondo-se que aretirada de cada um dos sócios setolta pelo limite máximo individual, isto é, 7vezesnimo de isenção da tabela de desconto do trabalho assí
l a r l a d o .

0 m

DADOS:

1) Sociedade com 3sócios; . ^ ç.'í25O012) retirada individual: C^r$ 9■ 275.00 < 1.32o,ig3) retirada mensal total: Cr$ 27.825,00 (3 x
.9 .275 ,00 ) ;

4 ) s o m a
27.825,00).

De acordo com aInstrução Normativa n9 1de 19-1-71
( D . O . U . — I - I total do exercício: Cr$ 333.900,00 (12 xCí25-1-71), adedução, como despesa ope¬
racional, terá como limite individual, apartir do exercício
F I N A N C E I R O d e 1 9 7 1 , a n o - b a s e d e 1 9 7 0 , o v a l o r fi x a d o
como mínimo de isenção para desconto na fonte sobre ren¬
dimento do trabalho'' assalariado, vlgorante no mês em que
ocorrer arespectiva despesa (assim, para oexercício de 73,
bomar-se-á por base Cr$ 1.325,00).

apuração DO LíMiTE
mensal foi preenchido de acordo com aLei.

fi ^preoiso. todavia, ^purar-s® °
pondente a30% do lucro creditadas durante 'importâncias efetivamente pagas ou
e x e r c í c i o .

O l i m i t e
Para aapuração do montante mensal serão compu¬

tados todos os pagamentos efetuados em caráter de remu¬
neração pelo exercício da função de diretor ou de titular
de empresa individual, inclusive a< desxiesas de represen-
iação.

● I

I

● -



P iDADOS: (O exenqjdo tf dsifo som lev&r em consideração
AS poasireis InolmOas ao lucro real ou de suas
poõivels eachisôes. Ase^ otueio tributável I
fica equlvalent» ao Inoro real, para eleitos do
exemp lo ) .

I)' BECEXTA BBOTA

Este excesso deverá ser subtraído do prejuízo contá*
^'il, para que se apure oprejuízo íiscal efetívo, compea-

suvel nos três exercícios subsequentes. Teremos, portanto,
um prejuízo íiscal compensável de 547.700,00.

Oexcesso de 24.300,00 será contabilizado em conta do
!}tw> ̂ pendente, p. ex. -PREJUÍZOS NAO COMPENSA-
\EIS ●, acrédito da conta de lucros eperdas.

1.600.000,00
tX DESPESAS TOTAIS (aqui eBtáo

cluidas todas as despesas» tueluslve *
as *pro labore*) Teremos, assim, as seguintes contas r^resentativas dc

preJuiZo verificado no balanço de 1972:
Prejuízos Compensáveis

1.233.900,00

3 > U I B I B U T A V E L X 366.100,00

Olimite máximo peura dedução como despesa <q>era-
cional será 30% do lucro t r ibotáre l Xanima mais as im>
P>ortànclas eletivamente pagas ou creditadas durante o
Exercício <tendo em vista oue aLei fala em 30H do hioro.
\ N T E S D E D E D U Z I D A S TA I S T i H M W WA fi ) ,

647.700,0C
Prejuízos nSo compensáveis 24.S0Q,&3
No balanço de 1973, havendo lucro apurado, por exem-4

plo de 800,000.00, serão compensados os 547.700,W ou i)arí."í
nesse valor, para eleito da aimraçâo do lucro tributável Ci
e x e r c i d o d e 1 9 7 4 .

Poder-se-á, então, efetuar um lançamento contábil
para compensação do prejuízo do exercício anterior o,
onesmo incluindo nesse lançamento aparcela do prejuí-c
nao compensável, não se computando esse ditimn valr^r
para eleito da aptiração do lucro tributável.

E x e m p l o :

C/ UK3ROS EPERDAS DE 1973

A s s i m :

1) Lucro Tributável X
2 ) I M P O B T A N C X A S P A O A S A T t r U L O

DE -PBO LABORE* 

886.100,00

333.900,00

700.000,00

210.000,00.

Destarte, houve um excesso de 123.900,00 (333.900,00 —
Uo.000,00), que deverá ser adicionado ao lucro tributável
tpara aapuração do inmosto devido.

3) TOTAL 

4 ) L I M I T E P E R M I T I D O ( 3 0 H )
aPrejuízos compensáveis de 1972 ......
aPrejuízos não compensáveis de 1972 ..
Em 1973, osaldo da conta de lucros epezdas sârá..en<

too de 228.000,00 (800.000,00 —672.000,00) mas. para tíèitc
da apuração do lucro tdbutável não serão deduzidos oj
24.300,00, cuja conta íoi encerrada mediante olancamenü
acima descr i to .

:««7.7tu,0C
24.300,(K

2 . 0 E X E M P L O

Podemos tomar um segundo exemplo, agora com «ma
kjoiedade quo apresentou prejuízo no Unál do exerdcio.
i lADOS:

3 . 0 E X E M . ^ L O

Como último exemplo, aventemos ahipótese de umi
sociedade que teve um reduzido lucro ecujos sócios obe<
deceram ao mínimo previsto como retirada.

D A D O S :

1) Empresa com três sódos;

2) Retirada individual —l.S25,(X);
3) Retirada total mensal —^ 3.975,00;
4 ) Soma to ta l do exe rc í c io —47 .700 ,00 .

a p u i u ç a o d o l i m i t e a n u a l
D A D O S :

1) Receita Bruta 

2) Despesas Totais (inclusive '‘pro la¬
bore*) 

3) Lucro apurado 

Olimite anual seria, no exemplo dado, de 30.000,00, J(
que aâ ic lonsmdo otota l da re t i rada ao lucro obt ido ter i»
mos um total de 100.000,00. .’

Nesta hipótese, porém, embora olimite ásual têtíbi
sido ultrapassado, podará aempresa deduzir de seu luozt
:o total das iniportáncias pagas atitulo de *pro labore*
(Pols que alegislação assegura» em qoalqitjer hipótese^ pan
íeada um dos sódos, diretores ou administradores, retiradi

j^mensal Igual ao valor do limite minimó da Isenção pan
.'eleito do desconto na fonte de rendimentos :d0 tralÃlhí

!:fartalaiiarto. ● '●

1) Enipresa com 3sódos.
2 ) ReÜrada i nd i v i d i i a l —Cr$ 2 .000 ,00 ;
3 ) R e t i r a d a t o t a l m e n s a l Cr| 6.000,00;

4) Soma total do exerddo: Cr| 72,000,00. i,
\FURAÇAÒ DO ÍAMITE

Obedecido fol o’limite mensaL Betlrou-se, inóhisive,
Abaixo do permi t ido.

Vejamos, c^ra, olimite anual.
No do exerddo apurou-se um inelulzo, enesse

j a s o ® q u © s e j a g a x n n t i d a ; a r e t i r a d a m l -
t^izna de Cr# 1.325,0(). para cada sócio, para efeito de de¬
dução como despesa'-operacionaL donde os seguintes cál¬
culos, para spui^aic^ do limite legM ípeTi^ |

D A D O S :

1) Receita Bruta

700.000JM

647.700,01
52.300AK

tfOO.000,00

2) Despess^ Totais '(aqui estão inoíuidaá ’
todas as despes)̂  indtssive as de
“pro labore*)^;

3 ) P r e j u l á ) A p u r a d o . . . . . . . .

1,1.4T2.OOO,j0O

872.000,00» ● ●

Aretirada efet iva dos sódos, durante oexerddo, M,
Ue Cr$ 72.000,00, mas aretirada perimiüda como desjirésa
Ctperacionãi será do Cr| 47.700,00, isto tf, ototal odual dtts
Retiradas mlnlmaB admitidas eim lei (8 s1,825,00' ts»
k12). Houve^ portanto» úm exe^^ dé 94.300,00.

I

í

ii('

$ i ' nono iâs i zcxn io iaaAS h .« s to
d É
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)I P I - TA B E L A D E P R A Z O S PA R A R E C O L H I M E N T O: P a g . 3 2

FATOS .ORADORES CUJA OCORRÊNCIA SE DÊ ENTRE 1-1-73 a31-12-73

1

I

P
í - í X

N O f í
n > a fi

c r
r t C

* - 1 0 6
o w

g-

Produtos Es t range i ros -45 d ias
P r o d u t o s N a c i o n a i s

C L a
n > A

Í - * c
● o I T
v o 0 1 d

H - r
u n o p »

c o n f o r m e e s c a l a a b a i x o

I

Posições: 22.02, 22.03, 25.23, 4 3 . 0 2
4 3 . 0 4 1 5 d i a s

a o
s

c M 0

e
C L O
o

( D O S
3 N > 0
r t ●

v o

O ' O

Posições: 22.01, 71.01 a71.15, 87.02
8 7 . 0 7 4 5 d i a sa

d

C a p í t u l o s : 5 0 a 6 4 e 1 5 0 d i a s

o o f t

n > o 0
7 3 . 0 1 . 0 0 . 0 0 a 7 3 . 1 6 . 0 0 . 0 0 1 2 0 d i a sPosições:

o (p

o H 1 /
) - ● f t )
CT* rr (»
> - ● o

Capítulos: 39 a42, 44, 48, 49, 74 a85 . I - Ve n d a s a c o m e r c i a n t e s e s t a b e l e
c i d o s n o E s t a d o o n d e s e a c h a r -
l o c a l i z a d a a f a b r i c a : a t e o u l
timo dia da quinzena subsequen
t e a d o f a t o g e r a d o r.

e 9 4 * i

2
r t M H
O f t i p

C L H
C L O > *
( T I p )

^<j 3
i - ( r o
ft} \^3Posições: 2 4 . 0 2 . 0 2 . 9 9 ,

24 .02 .06 .00 ,
2 4 . 0 2 . 0 2 . 0 0 ,

2 4 . 0 2 . 0 4 . 0 0 , -
2 4 . 0 2 . 9 9 . 0 0 . -
( c i g a r r o s )

I I - V e n d a s a c o m e r c i a n t e s e s t a b e l e
c i d o s f o r a d o E s t a d o o n d e s e -
Içcalizar afabrica: ate ou^
timo dia da 2a. quinzena subse
quente ado fa to gerador.

P ' U '
0 1 f t ) N
<t> C
H fl )

- n C , í '
f í ) o
J - * * o H
r t r i C f
Ori 1

f D H
P ) i N
r t JA t e 0 u l t i m o d i a d a t e r c e i r a -Posições: 24 .02 .01 .00 (charu tos )

24.02.02.01 (cigarros feitos amão) quinzena subsequente ãdo fato
2 4 . 0 2 . 0 3 . 0 0 ( c i g a r r i l h a s )

o \ P * J
P N

●O

gerador. C L p

P B
( D G

U) >^ '*6
● - * t i , (T
I P H

t - * . f t >
N 1 » 0 i < 7
1 C * '

● * s j N
u j p r >

- ● P Q
P i

Demais posições: 9 0 d i a s

S'.
Fundamentos :Regulamento do IPI , ar t igo 40, ePOrtar ia n9 311, de 13-12-72. CO

C L O
. P C O

ooo(0)ooo
RECIBO ECONTRA-RECIBO DE ENTREGA DE CARTEIRA PROFISSIONALI

Poucas empresas têm dado atenção ao artigo 2y, da CLT, que diz que aCarteira Profi_s
|ional serã obrigatoriamente apresentada, CONTRA RECÍBO, pelo empregado ãempresa que
tímitir. Diz ainda oreferido artigo que oprazo para as devidas anotações ede 48 (qu£
Bnta eoito) horas.

0

1

Apena parada empresa que retiver̂ a Cc;rteira Profissional por mais de 48 horas eíiwl
ade valor igual ãmetade do salario mínimo regional, segundo estipula oartigo 53 da
,LT.

Natural mente os senhores associados devem ter obervado que aLei ampara sobremanê l
empregado ao estipular que somente quando este entrega aCarteira Profissional e<1^® «

ãextrair um recibo de entrega. Equando aempresa devolve aCarteira devidamente anota**
aao empregado?

I

1

■|

Uma solução para ocaso seria recolher orecibo de entrega de posse do empregado.-
Drêm se houver qualquer problema futuro, uma vez não existindo mais orecibo 0empregado-
)derã alegar que acarteira não lhe foi devolvida, ficando aempresa sujeita amulta acima
j t i p u l a d a .

Continua na Pagina Ní? 36
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P a g . 3 3INPM -ACONDICIONaMENT-0^P-ARA'-VEN&A-A'VARE<K)- DE AZEITONAS

PORTARIA N9 92 -de 30 de Novembro de 1.972 do INPM)

Art igo 19 -0acondicionamento de azei tona devera ser fe i to exclusivamente, corn¬
o s s e g u i n t e s v a l o r e s p a r a o p e s o : 2 0 0 g , 5 0 0 g , 1 k g , 5 k g , e l o k g .

Artigo 29 -ET facultada autilização dos estoques de acondicionamentos, que não
preencham as condições exigidas no artigo.anterior, uma vez feita.a retificação do peso -
liquido das mercadorias eda sua indicação, através de carimbo ou etiqueta adesiva.

Artigo 39 -Esta. Portari aentrara em vigor apõs 180 (cento eoitenta) dias, acc^n
tar da data de sua publicação,revogadas as disposições em contrario.

ooo(0)ooo

INPM -ACONDICIONAMENTO PARA VENDA AVAREJO DE CAFÊ, AÇOCAR, FARINHA DE MAN
DIOCA, SAL.  

PORTARIA n9 93 -de 30 de Novembro de 1.972 do INPM)

ArtigoJ9 -0acondicionamento, para venda avarejo, das mercadorias abaixo rela¬
cionadas, devera ser feito, exclusivamente nos seguintes valores para opeso líquido:

1) -Cafe em grao ou moído tostado ou torrado: 250 g, 500 g, 1kg, 2kg, 5kg,-
10 kg.

2) -Açúcar -refinado, granulado ou similares: 100 g, 200 g, 1Kg, 2kg, 5kg,-
e 1 0 k g .

3) - Farinha de mandioca: 500 g, 1kg, 2 kg, 5kg, 1 0 k g .
4) - Sal: 1kg, 2kg, 5kg e10 kg.
5) - Sal de mesa: 50 g, 100 g, 200 g, 5oo g, 1 k g .
Parãgrafo unico. 0cumprimento do disposto neste artigo, obedecera aos seguin_

tes prazos, apartir da data da publicação desta Portaria:
a) -90 (noventa) dias para os acondicionamento de papel, papelão, plásticos e

s i m i l a r e s ;

b) -180 (cento eoitenta) dias para os acondicionamentos de vidros ou metal.

Artigo 29 -Ffacultada autilização dos estoques de acondicionamentos que não
preencham as condições .exigidas no artigo anterior, .uma vez feita aretificação do peso lí'
quido das mercadorias eda sua indicação, através de carimbo ou etiqueta adesiva.

Artigo 39 rEsta portaria entrara em vigor na dta de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

ooo(0)ooo

INPM -ACONDICIONAMENTO PARA VENDA AVAREJO DE CEREAIS ,OUTROS GRAOS■ALlMENTrciOS, ESEUS -
DERIVADOS FARIMCEOS. ^

Artigo.19 -0acondicionamento, para avenda avarejo, de cereais, outros grãos-
^■imentícios eseus derivados farinãceos, devèraser feito, exclusivamente nos seguintes -
Valores para opeso líquido: 100 g, 200 g, 500 g, 1kg, 2kg, 5kg, 10 kg.

Parágrafo unico -0cumprimento do disposto neste artigo obedecerá aos seguintes
Prazos, apartir da data da .publicação desta Portaria:

a) -.90 (noventa) dias para os acondtcionamentos' de papel, papelão, pláticos e-
s i m i l a r e s ;

b) -180 (cento eoitenta) dias para os acondicionamentos de vidro ou metal.
Artigo 29_^- Ffacultada autilização dos estoques de acondicionamentos que não -

Preencham as condições exigidas, no artigo anterior, uma vez feita.a retificação do peso
nquido das mercadorias eda sua indicação, através de carinibo ou etiqueta adesiva.

s e g u e
L
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Con t . INPM -ACONDICIONAMENTO PARA VENDAS AVAREJO

Artigo 3Ç -Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

PORTARIA N9 94 -DE 30 DE NOVEMBRO DE 1 .972 -DO INPM.

ooo(0)ooo

INPM -ACONDICIONAMENTOS PARA VENDA AVAREJO DE MASSAS

Artigo 19-0 acondicionamento de massas alimentícias, biscoitos ebolachas, para
Ivenda avarejo, devera ser feito nos seguintes valores para opeso líquido:

a) -Macarrão comum: 500 g, 1kg, 2 k g , 5 k g , 1 0 k g ;
b) -Macarrão de tipo especial como: semolina, massa com ovos, massa blutinada, -

massa vitaminada eoutros: 100 g, 200 g, 1kg, 2kg, 5kg, 10 kg;
1 k g , 2 k g , 5 k g , 1 0 k g .c ) - B i s c o i t o s e B o l a c h a s : 1 0 g , 2 0 0 g , 5 o o g .

§19 -0INPM poderá permitir, mediante autorização expressa, acondicionamentos -
c o m v a l o r e s i n f e r i o r e s a o s l i m i t e s m í n i m o s fi x a d o s .

§29 -0acondicionamento de biscoitos confeitados, em latas ou caixas padroniz^
das, não está sujeito ao disposto neste artigo.

Artigo 29 -Efacultada autilização dos estoques de acondicionamento que não -
reencham as condições exigidas no artigo anterior uma vez feita aretificação do peso lí
Liido das mercadorias eda sua indicação através do carimbo ou etiqueta adesiva.

a p l i -Artigo 39 -Aos acondicionamentos feitos em(latas desuso continuado nao se
a0disposto no artigo 19 devendo aindicação de seu' peso liquido ser declarada por meio
2carimbo, etiqueta adesiva ou impressa na lado externo do acondicionamento.

§19 -Aindicação do peso líquido deverá ser feita em números
dos em centenas de gramas.

in te i ros ar redonda

líquido ede +2% (mais ou -§29 -Ato lerânc ia ind iv idua l admi t ida para opeso
menos dois por cento).

Artigo 49 -Esta Portaria entrará em_ vigor apÕs
ata de sua publicação, revogadas as disposições em.contrario. (D.O.U.

PORTARIA N9 95 de 30 de Novembro de 1.972 -do INPM

90 (noventa) dias, acontar da
I - I - 1 2 - 1 2 - 7 2 ) .

ooo(0)ooo
FUNRURAL -NOVOS FORMULARIOS

O RTA R I A F / C D P - 3 5 3 , d e 8 - 11 - 7 2 .

. Considerando odisposto no parágrafo 29 do artigo 56 eno artigo 61, item V, do -
lígulamento aprovado pelo Decreto n9 69.919, de 11-1-72, foi resolvido:

1 - Ins t i t u i r os segu in tes fo rmu lá r ios :
a) -GUIA DE RECOLHIMENTO (GR), modelo FR-81, Anexo I, com as especificações

[)nstantes no Anexo II, destinado ao recolhimento das contribuições, dos correspondentes -
trescimos legais edas multas de que trata aLei Complementar n9 11 ,de 25 de maio de
ji971, artigo 15, item I, alíneas "a" e"b" eparágrafos 39 e49,

b) -DECLARAÇAO DO CONTRIBUINTES DO FUNRURAL (DCF) ,_̂ Modelo FR-82, Anexo IH -̂
especificações contidas no Anexo IV, aqual se destina aprestaçao das informações

que 0contribuinte está obrigado.
2-Os formulários ora instituidos serão adquiridos no comercio, pelos

admitindo-se ouso das atuais GUIAS DE RECOLHIMENTO (GRF) eFOLHAS DE INFORMAÇÃO ANUAL
■TAF) ate 31-12-72.

3-AAssessoria de Arrecadação eFiscalização (F/AAF) da Direção Geral, expedira
/instruções necessárias ãimplantação dos formulários.

4-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, cessando os efeitos
■s Atos anteriores. r - n

-(OS MODELOS DAS GRs ESTAO ADISPOSIÇÃO DOS SENHORES ASSOCIADOS EM NOSSA SErDCTADTAN i

I

i ) m a s '
“ s c a i s a

■íS ,

OBS



r»

SUNAB -LISTAS DE PREÇOS
PORTARIA SUPER NQ 61 DE 7DE DEZEMBRO DE 1.972

Pag, 35

-. A r t i g o 1 9 - F i c a m o b r i g a d o s a a fi x a r p r e ç o s d e s e r v i ç o s , e m l o c a l v i s i v e l -
ede facil leitura, em tabela com letras 0alagarismos de, pelo menos 2(dois) centímetros
de al tura, os seguintes estabelecimentos:

I-BARES, LANCHONETES ESIMILARES, NOS SERVIÇOS DE:
SanduTches(especificando os tipos); Media simples; Média com pão emanteiga; Pão simples;-:
Pio com manteiga ou margarina; Copa de leite (grande epequeno); Refresco.(copo grande ei
pequeno); Sucos diversos (copo grande epequeno); Vitaminas (copo grande epequeno);
feições populares.

II -LAVANDERIAS ETINTURARIAS, NOS SERVIÇOS DE LAVAGEM EOU PASSAGEM ELA
VAGEM/PASSAGEM NOS TIPOS DE ROUPA ABAIXO ESPECIFICADO:

Costume de homem - l inho; Costume de homem -outros tecidos; Paletó de homem - l inho;-
Paletõ de homem, outros tecidos; Calça de homem esenhora -linho; Calça de homem ese
nho -outros tecidos; Japona -qualquer tecido; Camisa social -branca ou de cor; Blu
sao meia manga -branco ou de cor; Cuecas; Pijamas; Bermudas; Vestidos lisos sem -
forro -qualquer tecido, exclusive veludo; Vestido lisos com forro -qualquer tecido,exclu
si ve veludo;
liso forrado;
com pregas -qualquer tecido;
Lenço]_ solteiro -liso;
algodao -casal ;
r o ; -■
nho;

PARA PASSAR :

Costume de homem -qualquer tecido;
nhora -qualquer tecido; Paletó de homem;

Vestido com casaco liso -qualquer tecido tecido, exclusive veludo; Taille
Saia curta lisa -qualquer tecido, esclusive veludo; Saia tipo colegial

Casaco de malha ou "sueter"; Blusa lisa -qualquer tecido
Lençol casal -liso; Colcha de algodão -solteiro; Colcha de -

Colha de chenile; Fronha l isa -qualquer tecido; Cobertor de lã -solt
Cobertor de lã -casal; Toalha de rosto; Toalha de banho, exclusive lençol de 5

Toa lha de mesa - l i sa a té 3m2

v e s t i d o l i s o - q u a l q u e r t e c i d o ; Calça de homem ese-

III -BARBEARIAS NOS SERVIÇOS DE: ^
Corte de cabelo; Barba simples; Barba com aplicação de agua antisséptica;' l i s t a .

Manicura; Ca

IV -CABELEIREIROS, NOS SERVIÇOS DE:
Tintura (especificando os tipos) ;

V
C o r t e ; Lavagem; M a n i c u r a , P e d i c u r a .Pen teado;C
P

Artigo 29 -Os restaurantes echurrascarias ficam obrigados aafixar os -
'preços de venda de seus serviços diãrios nos cardapios econservar.uma lista datilografada
devidamente assinada por quem represente afirma comercial, conténdo todos os serviços €
respectivo preço em vigor.
1
ú Artigo 39 -Os hotéis esimilares ficam obrigados amanter nas portarias,-^m lugar visível, listas de preços de seus serviços, devidamente assinadas pelo respecti
Vo gerente.
Y

PArtigo 49 -Os bares, lanchonetes esimilares, restaurantes churrascarias
lavanderias etinturarias, cabeleireiros, hotéis esimilares, ficam obrigados, no prazo -
(de 30 (trinta) dias corridos, acontar da data da publicação desta Portaria, aremeterer
,as Delegacias Regionais da SUNAB, uma relaçao em que constem os preços cobrados pelos sei
^viçso mencionados nos artigos anteriores, na data da publicação da presente Portaria.

§19 -Os estabelecimentos que iniciarem suas atividades.apÕs avigência ■
desta Portaria, comunicarão ãs Delegacias. Regionais da SUNAB, no prazo-de 30 (trinta) dias

contar de sua efetiva comercialização, os preços de seus serviços. Entende-se por ''dat;
efetiva comercialização", 0primeiro pagamento efetuado pelo estabelecimento, ao Fisco

dos tr ibutos I .C.M ou I .S.S.
s e g u e

l

1
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Cont. SUNAB -LISTAS DE PREÇOS

I_ § 29 -Os estabelecimentos referidos neste aritgo deverão observar as dispôs
çoes dos artigos 59 e69 desta Portaria, sempre que pretenderem promover elevações de pre-
ços, ou prestar novos serviços ao publ ico consumidor.

Artigo 59 -Os bares, lanchonetes esimilares, restaurantes, churracari as, la
vanderias, tinturarias, barbearias, cabelei rei ros, hotéis esimilares, que pretenderem prc
mover elevações nos preços do^serviços aque se refere os artigos 19. 29 e39, deverão ccí
nicar, previamente, ãs Delegacias Regionais da SUNAB, no prazo mínimo de 10 (dez) dias:

a) -os serviços erespectivos preços aserem alterados;
b) -adata em que serão cobrados os novos preços;

Artigo 69 -Os estabelecimentos referidos no artigo anterior, que^pretendereii
prestar novos serviços ao publico consumidor, deverão comunicar, previamente, as Delegacia
Regionais da SUNAB no prazo minimo de 10 (dez) dias;

a) -os tipos de servidos erespectivos preços;
b) -adata em que sera iniciada aprestação dos serviços;

Artigo 79 -OS estabelecimentos abrangidos por esta Portaria ficam obrigados-
a_manter, adisposição da autoridade fiscalizadora, as segundas, vias de quaisquer comunicj
çoes enviadas as Delegacias Regionais da SUNAB, relativam_ente nos preços de seus serviço

Artigo 89 -As comunicações, aque se refere os artigos.49, §19,.59 e69
presente Portaria serão entregues as Delegacias Regioanis da SUNAB,em .tres vias, uma daS
quais serã devolvida ao interessado, devidamente formalizada, para efeito do cumprimento-
do disposto no artigo 79.

Artigo 99 -Os Delegados Regionais da SUNAB ficam autorizados.,, se-necessari o,
abaixar POrtaria adaptando, com terminologia própria, os serviços constantes nos incisos-
I , IV do A r t i go 19 , f ace as pecu l i a r i dades l oca i s .

Artigo 109 -0não cumprimento do disposto nesta Portaria sujeitara-os.infra
tores ãs sansÕes.previstas na. Lei Delegada.n9 4, de 26 de setembro de 1.962, com as a^
çoes do Decreto-Lei n9 422, de 20 de janeiro de 1.969.

Artigo.119 -Apresente. Portaria.entrara em vigor na data de sua.pub icaçao
no Diãrio Oficial da União, revogada aPortaria SUPER n9 57, de 4de junlro de l.yo
disposições em contrario. (Glauco Carvalho -Superintendente da SUNAB).

ooo(0)ooo

Continuação da Pagina n9 32

RECIBO DE ENTREGA DE CARTEIRA PROFISSIONAL
..,DECLÍ
recebi dí
. . , co í

n 9 . . . .
do Traba lho, te r

,séire
^  e s t a b e l e c i d a ã R u a .

para os fins previstos na Seçao IV da Consolidação das Leis
, s u a C a r t e i r a P r o fi s s i o n a l n 9 . .

\Empresa
,̂ A,
i'do Senhor
Drometendo-se adevolve-la dentro de 48 (quarenta eoito)horas.
I

Maringã, d e 1 . 9 7 3 .d e

t

Assinatura do Responsável

CONTRA-RECIBO DE' ENTREGA DE CARTEIRA PROFISSIONAL

■I Empregado, Senhor...  sendo admitido pela firma.
 DECLARA ter recebido sua Carteira Profissional numero.

!a'réferida Firma, devidamente anotada de conformidade com aSeçao
■eis do Trabalho.

, s é r i e ^ .
IV da Consolidação d a s "

- d e 1 . 9 7 3Maringã, d e

Assinatura do Empregado I



INPS- RgNOVAÇÃQ^^DA mA DE SEGURO

AVISO SS EMPRESAS

P a g . 3 7

0Coordenador de Arrecadaçao e.Fiscalizaçao da Superintendência Regional-
do INPS no Estado do Paranã, avisa, que conforme aPortaria n9,22, de‘-30-10-72, do Servi
ço Atuar ia l do MIPS, al tera apart i r de 19 de janeiro de 1.973, todas as taxas-de-contrT
buição do Seguro de Acidentes do Trabalho, alem de estabelecer que .as empresas que tenham
taxas derivadas de prêmios de apólices passem acontribuir pelas taxas da respectiva das
s e d e r i s c o .

Em consequência, s-ie eonvoeadas^todas as,empresas QUE TENHAM INICIADO ATI
VIDADES ATí 31-12-68 para que compareçam ao orgão jürisdicionante;no interior do”Ts"tado,-
iTas Agencias do INK, no horãrio normal de atendimento ao publico, munidos dos seguintes
documentos:

a) -CARTAO DE MATRlCULA NO. INPS;
b) -COMPROVANTE DE FIXAÇAO DE TAXA DE SEGURO;
c-CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTE (CGC);
d) -CONTRATO SOCIAL, no qual conste, aatividade da empresa;
e) -Oltima GUIA paga.

Não deverão as empresas recolher acompetência JANEIRO DE 1.97-3 (com prazo
atê 28-02-73), sem que procurem oInstituto para conhecimento da nova taxa de Seguro de -
Acidente de Trabalho, dado que, na hipótese de diferenças resultantes da nova taxa, serão
devidos os acréscimos legais (juros. Correção Monetaria eMulta Automática).

São excluídas da convocação as empresas com tarif ação Individual e-em r£
gime de Regularização Quinquenal.

As empresas-QUE INICIARAM ATIVIDADES-A PARTIRA DE QT-01-69 ficam autori¬
zadas aproceder as retificações cabiveisT em~confo7micfade.com ãta¥ela-ãbãixo'.

: Ta x a e m A p a r t i r d e
3 1 - 1 2 - 7 2

Taxa em
3 1 - 1 2 - 7 2

Apartir de.| Taxa em p a r t i r *
ol-Dl-73 !I31-12-^ 73 de 1-1-73 P0 1 - 0 1 - 7 3

f. I

\ i
í% %%■ % %

0 , 4 0 1 , 3 2 3,410 , 4 0 1 , 3 7 3 , 2 7 üi

0 , 4 6 1 , 3 40 , 4 4
0 , 5 0
0 , 5 4

1 , 4 9 3 , 7 2 3 , 3 5
0 , 5 0 1,47 3 , 7 41 , 5 3 3 , 5 8
0,56 * * 4 , 0 71 , 6 7 3,66
0,61 1 , 6 5 4,17 - . .1 , 8 3 4 , 0 00 , 5 5I I
0 , 6 8 1 , 7 9 4 , 5 51 , 8 7 4 , 0 90 , 6 6
0,75 1 , 8 3 4 , 5 72 , 0 4 4 , 3 80,67

1,97 4,980^80 2 , 0 5 4,480,80
2,00 5,560 ,84 2 , 2 3 5 , 0 00,80
2 , 1 92 , 2 8 5 , 5 80 , 9 1 5 , 3 60 , 8 3
2 , 2 40,92 2 , 4 9 6 , 0 9 i5 , 4 80 , 8 8

1,00 I2,40 6 , 8 22 , 5 0 6 , 5 41 , 0 0 5
7 , 4 41 , 0 2 2 , 7 3 2 , 4 6 6 , 7 00 , 9 85

1 , 1 2 2 , 7 9 8 , 3 32 , 6 8 8 , 0 0*

1,22 3 , 0 4 2 , 7 4 9 , 0 9
n , n

8 , 1 81,10
3 , 0 51 , 2 5 1,20 2 , 9 3 10 ,00

1,36 1 , 2 3 3 , 3 3 3 , 0 0 V

i

- s e g u e -

L



’íg. 38
ContJNPS -Renovação da Taxa de Seguro

*●Taxa atí 31'12-72 -1,12^ :anove taxa, em se tratando de COMfRCIO VAREJISTA-
BARBEIROS, CABELEIREIROS EMANICURES -ESTABELECIMENTOS DE ENSINO eEMPRESASDE
DIFUSÃO CULTURAL EARTÍSTICA, será de 1,00 %, para as demais atividades, 1,07 *.

-Taxa até 31-12-72 -1,67+ :anova taxa, em se.tratando de INDUSTRIA -COMERCIO-
ATACADISTA -GUARDAS BANCÃRIOS EAPICULTURA eSERICICULTURA, será de 1,60 %●, para
as demais atividades, 1,50 %.

i r k

ooo(0)ooo

DECLARAÇÃO PARA^WANÜTENÇAQ-DO SALgRIO-FANfLIA

Consoante estipula oartigo' 79 do regulamento do Salãrio-Fámflia, aprovado pelo -
decreto numero 53.153, de 01-12-63, todos os emgregados que estão percebendo oreferido sa
lãrio, estão obrigados afirmar, perante aempresa, ate odia 31 de janeiro de cada ano, -
DECLARAÇÃO DE VIDA ERESIDÊNCIA DO FILHO.

Caso 0empreqado fizer esta declarajão falsa, ficara sujeito ãs, sanções aplicáveis
íe acordo com alegislação penal vigente, alera de amesma constituir fà1ta grave, por ato¬
le improbidade, sujeitando arescisão do contrato de trabalho, pelo empregador, por justa-
:ausa. '

Afalta da declaração supra na'epoca progria, importara na imediata suspensão do
(agamento da quota respectiva, pela empresa, ate que venha aser efetivada

ooo(0)ooo

●^SUNAB.- REDUÇÃO NO PREÇO'DAS BEBIDAS

' "A Superintendência Nacioani de Abastecimento, baixou aPortaria SUPER Numero 03,
iblicada na imprensa leiga,.dia 24-01-73, estabelecendo as seguintes margens mãximas de lu
'0 para acomercialização, pelos varejistas'ao'consumidor:

1-Cerveja eregrigerantes (tamanho pequeno emedio),
quando servidos no balcão .t..

2-Os mesmos produtos.do item;!-,.quando servidos em mesa
3-Refrigerantes tamanho famflia, quando, servidos no bal

■4-Os mesmo produtos do Ttem 3, quando servidos na mesa.

Estão excluidos da Portaria os estabelecimentos.-.da categoria de associações eçl]j
(s de carãter.desportivo e.recreativo, casas de'diversões com musica (tipo buate) ehotéis"
Jrestaurantes cuja atividade seja considerada de interesse turístico, desde-que devidamente
tgistrado na EMBRATUR.
I, Somente.para conhecimento dos senhores associados, informamos que as margens de -
(cros anteriores, eram de.50% e70% (balcão emesa) para cervejas erefrigerantes tamanho-
;queno emedio.

40%
55%● 4 ● ●

45%

' Assim que estivermos de posse da íntegra da referida portaria, republica-la-emos-
í; nosso Boletim Informativo.

ooo(0)ooo
j
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0 D I P Ó 3 X T 0
t S W I O O
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í u a x f . T ' F W E K C Z R O M n c o
T A X A y j t 1 9 T R I f V 6 9 I 2 * T R D t . 3 * T U M , A 9 T H I U . 1 1 9 J t R D V T O > 9 T M M . 3 9 T B Z X .

T X X I
8 ? T K S H , > f T K O i ,

X X1 I Z X X I X V V m X S L n i

w/6?, MAJt 8,6^9710
2 , « I » 5 0
e , 1 9 0 * 2 2
2 , 0 2 7 6 8 1
1 , 6 3 9 8 6 $
1 , 7 3 7 9 7 3
1,526203
1 , 3 7 * 9 1 8
1,2A2066
1 , 1 1 7 7 9 0

1 , 0 1 7 * 0 2
0 , 9 5 6 2 5 5
0 , 8 3 0 2 6 *
0 , 7 2 2 2 9 1
0,652656
0,591966
0 , * 0 9 3 9 5
0 , * 1 8 * 8 9
0,3*5561
0 , 2 5 5 1 0 7
0 , 1 8 6 8 3 5
0 , 1 3 5 7 8 5
0 , 0 7 * 7 2 2
0 , 0 3 5 * 7 0

8,797106
2 , 5 5 3 1 7 2
2 , 3 1 9 2 6 8
2 , 1 5 0 1 6 6
2 , 0 0 5 9 * 7
1 , 8 * 8 5 * 7
1 , 6 2 6 2 2 0
l , * 7 0 8 3 1
1 , 3 3 2 6 * 1
1 , 1 9 7 6 6 2
1 , 0 6 8 5 0 0
1 , 0 2 0 1 6 6
0 , 8 8 5 3 9 6
0 , 7 6 9 7 7 9
0,69*227
0,627773
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 6 5 6 *
0,1**129
0,07999*
0 , 0 3 7 9 7 *

2 , 5 * * 3 8 1
2 , 3 11 0 5 6
2 , 1 * 2 3 6 6
1 , 9 9 8 5 0 7
1 , 8 * 1 * 9 6
1,621717
1 , * 6 * 7 1 6
1 , 3 2 6 8 6 6
1 , 1 9 7 8 6 2
1 . 0 6 6 5 0 0
1 , 0 2 0 1 6 6
0,885396
0 , 7 6 9 H 9
0 , 6 9 * 2 2 7
0,627775
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0,270676
0 , 1 9 6 5 6 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 ^
0 , 0 3 7 9 7 *

A fi R , M A X , J i n i . . .

' J U L . A O O , 8 E T . . . 2 , 3 0 2 8 5 9
2 , U * 5 9 *
1 , 9 9 1 0 8 8
1 , 8 3 * * 6 5
1.615228
l, *58619
1 , 3 2 11 0 8
1 , 1 9 2 * 2 5
1 , 0 6 6 5 0 0
1 , 0 2 0 1 6 6
0,885396
0 , 7 6 9 7 7 9
0 , 6 9 * 2 2 7
0 , 6 2 7 7 7 5
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0,365633
0,270676
0 , 1 9 8 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

2 , 1 2 6 8 3 *
1 . 9 6 3 6 8 5
1 , 6 2 7 * * 8
1.60ffT55
1 , * 5 2 5 3 5
1,315361
1,186997
1 , 0 8 3 3 2 9
1 , 0 2 0 1 6 6
0 , 8 8 5 3 9 6
0 , 7 6 9 7 7 9
0,69*227
0 , 6 2 7 7 7 5
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 3 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

O U T , R 0 7 . n z . . .

J A 1 ^ 6 8 . W . n a » .
A B R , H A X , ^ . . .

1 ,976301
1 , 8 2 0 * 5 2
1 , 6 0 2 3 0 2
l . * * A * 5 9
1,509630
1 , 1 6 1 5 6 2

1 , 0 7 6 1 7 *
1 , 0 1 5 1 6 3
0 , 8 8 5 3 9 6
0 , 7 6 9 7 7 9
0 , 6 9 * 2 2 7
0 , 6 2 7 7 7 3
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0,270676
0 , 1 9 8 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 . 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

1 , 6 1 3 * 6 9
1 , 5 9 5 8 5 9
1 , * * 0 * 0 6
1 , 3 0 3 9 1 3

1 , 1 7 6 1 8 3
1 , 0 7 3 0 2 9
1 , 0 1 0 1 7 6
0 , 8 8 0 7 3 1
0 , 7 6 9 7 7 9
0 , 6 9 * 2 2 7
0 , 6 2 7 7 7 3
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 6 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

J U L , A O O , S E T . . . 1 . 5 8 9 * 3 2
1, *3*365
1 , 2 9 6 2 1 0
1 , 1 7 0 7 9 9

1 ,067897
1 , 0 0 5 2 0 0
0 , 8 7 6 0 7 5
0 , 7 6 5 3 9 9
0 , 6 9 * 2 2 7
0,627773
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 8 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

O D T . R O V . 0 8 Z . . .

J A R / 6 9 , W , n a » .
1 . » ' 3 6

1 , 2 3 2 5 1 9

1 . 1 6 5 * 2 2
1 , 0 6 2 7 7 7
1 , 0 0 0 2 3 5

0 , 8 7 1 * 5 0
0,761029
0 , 6 9 0 0 3 3
0 , 6 2 7 7 7 3
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 8 5 6 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

1 , 2 8 6 8 * 3
1,160061
1,057669
0,995283
0 , 6 6 6 7 9 6
0 , 7 5 6 6 6 9
0 , 6 8 5 8 * 6
JJ, 6237*5
0 , 5 1 9 1 2 *
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 9 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

A B R , H A X , J i r » . . . 1 . 1 5 * 7 1 6
1,052576
0 , 9 9 0 3 * 3
0 , 8 6 2 1 7 *
0 , 7 5 2 3 1 8
0 , 6 8 1 6 7 *
0,619721
0 , 5 1 5 3 6 2
0 , * * 3 2 2 2
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 8 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

J V L , A O O , s r r r . . .
OVT, I tOV, DBZ . . .
J A I l / 7 0 , r e v, N A R .
A B R . H A I , J V M . . .

JUL , AOO, 8ST . . .
OUT, I fOT, DEZ . . .
J A » / 7 1 , W , N A R .

1 , 0 * 7 * 9 *
0 , 9 8 5 * 1 6
0 , 8 5 7 5 6 6
0 , 7 * 7 9 9 1
0 , 6 7 7 5 1 0
0 , 6 1 5 7 1 2
0 ,511612
0 , * 3 9 6 * 8
0 , 3 6 5 6 3 3
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 8 5 8 *
O , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

ABR,. HAX, JU» . . .
JUL , AOO, SET . . .
O U T , N O V , D E Z . . .

JAR/72, EEV. NAR.
ABR, HAX, JUn . . .
JUL, AOO, SET . . .
O U T . R O V , D E Z . . .

J A R / 7 3 , W , N A R .

H6S da BmiVAÇXO DO RECOIigHBirrOKSS EH QUE
0DEPâsXTO
t i D E V I D O

FEVEREIRO HARÇOJANBXRO

* « T R I N . 1« TROV78 1^ TRlH/72
X V U I

* 9 m x N .
EVXX. .

* 9 T R I N .3 9 T R I N . 3 9 T R I N .8 9 T R I l f . . . 2 9 I R I M .

mX X V X V X V I X X X X Z

rev/67, MAR 2 , 8 3 * 5 3 1
2 , 5 8 8 1 9 *
2,351983
2,181216
2 , 0 3 5 5 7 *
1 , 8 7 6 6 2 *
1,65*125
1 , * 9 5 1 8 3
1 , 3 5 5 6 3 1
1 , 2 1 9 5 2 5
1 , 1 0 9 0 8 3
1 , 0 * 0 0 7 9
0 , 9 0 3 9 7 9
0 , 7 8 7 2 2 *
0 , 7 1 0 9 2 5
0 , 6 * 3 8 1 7
0 , 5 3 * 0 9 7
0, *57**7
0 , 3 7 9 0 9 3
0 , 2 6 3 2 0 0
0 , 2 1 0 3 9 8
0 , 1 5 2 5 5 3
0 , 0 8 5 2 6 0
0 , 0 * 0 * 6 0

2 , 5 7 0 * 7 9
2 , 3 3 5 * 3 5
2 , 1 6 5 5 0 *
2 . 0 2 0 5 6 5
1 , 8 6 2 * 2 0
1 , 6 * 1 0 1 9
1 , *82B62
1 , 3 * 3 9 9 8
1 , 2 1 * 0 * 5
1 , 1 0 3 0 7 8
1 , 0 3 5 0 * 1
0 , 8 9 9 2 7 8
0 . 7 6 2 8 0 9
0 , 7 0 6 7 0 2
0 , 6 3 9 7 5 8
0 , 5 3 0 3 0 9

0 , * 5 5 8 * 3
0 , 3 7 5 6 8 8
0 , 2 8 0 0 3 2
0 , 2 0 7 * 0 9
0 , 1 5 2 5 5 3
0 , 0 8 5 2 6 0
0 , 0 * 0 * 6 0

A fi R , K A X , J U N . . .

J U L , A O O , S E T . . . 2 , 3 1 8 9 6 3
2 , l * 9 S n
2 , 0 0 5 6 7 5
1 , 8 * 6 2 8 6
1,627980
1 , * 7 0 6 0 7
1 , 3 3 2 * 2 6
1 , 2 0 3 11 5
1 , 0 9 6 6 6 *
1,030015
0 , 6 9 * 5 6 8
0 , 7 7 8 * 0 8
0 . 7 0 2 * 8 8
0 , 6 3 5 7 0 9
0 , 5 2 6 5 3 1
O, *50259
0 , 3 7 2 2 9 2

0 , 2 7 6 8 7 1
0 , 2 0 * * 2 8
0 , 1 * 9 7 0 7
0 , 0 8 5 2 6 0
0 , 0 * 0 * 6 0

O U T , R O V , D E Z . . .

JAR/68. FEV, NAR.
2 , 1 3 * 3 2 3
1,990031
1 , 8 3 * 2 2 0
1,615003
1 , * 5 3 * 0 9
1,520906
1,192235
1,068319
1,025005
0 , 3 8 9 9 11
0 , 7 7 * 0 1 8
0 , 6 9 8 2 8 5
0 , 6 3 1 6 7 1
0 , 5 2 2 7 6 2
O, **6676
0 , 3 6 8 9 0 *
0 , 2 7 3 7 2 0

0 , 2 0 1 * 5 5
0 , 1 * 6 8 6 9
0,082581
0,0*0*60

A B R , H A X . J U M . . .

JUL, AOO, SET . . .
OUT, KOV, DEZ . . .
JAN/69, PEV, NAR.
A B R , N A I , J U N . . .

JUL, AOO, SET . . .
O U T , H O V , D E Z . . .

JAK/70, PEV, MAR.
ABR, MAX, JUH .. .
JUL, AOO, SET . . .
OUT, NOV, 0E2 . . .
J A t í / 7 1 , r e v, M A R .
A B R , H A I , J U R . . .

J U L , A O O , S E T . . .

O U T , N O V , D E Z . . .

JAN/72, FEV, MAR.
ABR, MAX, JUH ...
JUL, AOO, SET . . .
OUT, HOV, DEZ .. .
JAN/73, FEV, MAR.

0 , 9 8 0 5 0 1
0 , 8 5 2 9 6 9
0 , 7 * 3 6 5 *
0 , 6 7 5 3 5 9
0 , 6 11 7 1 3
0 , 5 0 7 8 7 1
0 , * 3 6 0 8 7
0 , 3 6 2 2 5 2
0 , 2 7 0 6 7 6
0 , 1 9 8 5 8 *
0 , 1 * * 1 2 9
0 , 0 7 9 9 9 *
0 , 0 3 7 9 7 *

0 , 8 * 8 3 8 3
0 , 7 3 9 5 3 8
0 , 6 6 9 2 1 6
0 , 6 0 7 7 2 5
0 , 5 0 * 1 * 0
O, *32532
0 , 3 5 8 8 8 0
0 , 2 6 7 5 3 1
0.19858*
0,1**129
0,07999*
0,03797*

0 , 7 3 5 0 3 5
0 . 6 6 5 0 3 6
0 , 6 0 3 7 * 7
0 , 5 0 0 * 1 5
O, *28986
0 , 5 5 5 5 1 8
0 , 2 6 * 3 9 3
0 , 1 9 5 6 1 7
0 i l * * 1 2 9
0,07999*
0,03797*

0 , 6 6 0 9 6 *
0 , 5 9 9 7 7 6
0 , * 9 6 7 0 2
0 , * 2 5 * * 9
0 , 3 5 2 1 6 3
0,261265
O,192658
0 , 1 * 1 2 9 7
0,07999*
0,03797*

0 , 5 9 5 8 1 5
0 , * 9 2 9 9 7
o , * 2 1 9 2 0
0 , 3 * 8 8 1 5
0 , 2 5 6 1 * 2
0 , 1 8 9 7 0 5
0 , 1 5 8 * 7 2
0 , 0 7 7 3 2 0
0,03797*

f

Nni>,. 1 . ^ Yv anm AsbiaLtoe) r« l« t lvo8 «oa eapregai toB <|ue fl teraa Jus \ taxa de *^ no I t t r iaest re de 1969; epUíaiiar;re«finíitír5ã*cílt̂  m2a de4»ltoa-2̂ tlvoa aoa eapregadoa que fitara. Jua ltaxa da no 2V trlwatra da 1969; aaaal-
por dlanta, . ● ● ●

p- amt,... .. «. *71X1 aoa depóa l t oa re la t l voe aoa aap ragadoa que fi ia raa Jua \ t axa de 5^ no 1« t r l nea t re dcÍSÜcS-Sa l\ ê«flSlw2í dS SÕlSlS Sxíoa da4BltoB rel.tlvoa aoa a-pregadoa que fltarui Ju. lt... da Hno 2« trl-eatra da 1972;
a a a i n p o r d l a n t a .

1972;
e

aJurea aeerraqZe aenatarla maer lançada na coluna OUTOOS ARTloos aa ke.



;, Pag. 40 SERVIÇO DE PROTEÇffO AO CRCDITO -SPC

RELAÇAO DAS FIRMAS QUE USARAM OS SERVIÇOS DO SPC DURANTE 0MES DE DEZEMBRO/72

c o d . fi r m a CONS. NEG. R E A B . R E S P. N E G I P M . D O S R E A B

Casa Principal
Prosdocimo S/A
Casas Pernambucanas FiHal 1

,Hermes Macedo S/A
'Loja Genko

Casas Buri S/A
iMercadao de Tecidos Riachuelo
ijBau da Felicidade- Uti 1Doméstica

Lojas^Riachuelo 
|-|Somaré Ltda
iCasas Karazawa
j|M.M. Tecidos S/A.^
IjSuper Lojas Arapuã S/A
'jJoao Vargas de Oliveira S/A
'Plenolar Fuganti S/A
Casas Blanc S/A
Soesma Ltda

;Shima Calçados
'Casa Rosa S/A ] ' ’ ]
,Casa Ribeiro ! ! ! ! ! !
iCia. Ultragaz S/A
i.Cantinho dos Calçados
■Irmãos Fuganti S/Â
‘Casa Ajita
'iTammy Confecções
Elite Magazine Ltda
Jabur S/A Pneus
Hatanaka, Jõias eRelogios Ltda.'!.*!!!.'!!
(Caixa Economica Federal
[^mãos Carneiro Ltda
●loveis Li der
Ui beiro S/A -Com. de Pneus ! ! ! ! ! ! ! ! !
íPedalando Gostoso ! ! ! ! ! !
[feleantenas Maringã Ltda.!!!!!!!!!!!!!!!
j?anco do Estado de São Paulo S/Á!!!!!!!!
Livraria José Olympio Editora^S/A...!!!!
Uetificadora Yokoyama ! ü
i;íanco do Brasil.S/A.. . . ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! !
‘iuper Lojas Tiuei Ltda ! ! ! ! ! ! ! ! ! !
itelojoaria Brasil . . ! ! ! ! ! ! ! ! " '
■:asas Pernambucanas Filial 2!!!!!!!!!!'!
'íine Foto Som Maringã Ltda.!!!!!!!
industria de Calças Heréi Ltda!!!!!!!!!!
*asa Cravinho ! ]]
iiomaco S/A ” ’]
[■onfecçoes de Roupas Baleia Ltda!!!!!!!!
velojoaria Omega  ! ! ! ! !
■Ljismel Maringã S/A ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! !
||tica Avenida.. ! ! ! ! ! ! ! ! ! ! !
'jubi. Comercio de Joias eRelogios Ltda.
'oja de Moveis Maringã Ltda !
];anco Crefisul de Investimento S/À!
●iodolpho Bernardi S/A
●‘tapuã Confecções Ltda
erraria Bannack Ltda ! ! ! ! ! ! !
íosyfine Tecidos eConfecções Ltda,..!!!
lecautchutagen de Pneus 7Léguas Ltda...
!ama S^/A
'uto Técnica Diesel Ltda
asa de Moveis Negri
ditora Opera Mundi S/A 
'asa Henrique Ltda

5 . 3 6 6 , 1 7
31 .009 ,97

33.398,’90
252 ,00

4 . 4 6 0 , 3 7
8 . 0 6 4 , 6 0

2 . 5 4 6
1 . 9 2 0
1 . 9 0 5
1 . 4 1 3
1 . 2 7 8
1 . 2 6 1

8 5 6 35 7
7 39 09 6
8 6
4 44 4 8 6
2 33 2

31 4 931
5 2 4 59 2 0 81

5 29 0 0
2 . 2 5 2 , 1 0
1 . 4 0 7 , 5 0

294 ,*20
28 .445 ,02

1 . 7 9 6 , 5 0
4 . 4 3 6 , 1 2
3 . 5 1 4 , 0 4
2 . 1 2 5 , 0 0

2 22 56 4 5 3 5
2 775 6 5 1 7
1 514 6 9
1 364 3 2
1 46 23 83 9 8

79103 7 7
1640123 4 0I

10161 33 3 8
1 92 63 2 2

33 1 4
232 ,10
851 ,80

1 . 0 8 1 , 8 7

63 1 4 9 3
112 23 0 7 2i
142 4 8 2 4
1 312 4 8 B

84 ,0049 12 2 9
452 1 0

3.251 ,90
146,00

6 . 2 8 5 , 0 0
346 ,00
6 2 3 , 9 8

1.273,’00

21 1 91 8 4 o

62 51 6 0
)

592 3155
221 5 2
44 19 6
18 9
484 . 7 3
38 0

76 ,00211 47 2
76 9
16 3

5 8
1.059 !l 7

90 !00
535 7
15 7
115 3
14 8

4 7
645 !00
120,00

11 1. 4 7
14 3 2141

13 8 ■ “ B
33 4 8
13 4

n.029,’77153 3 1
33 0 3

3 0
270̂0012 8 2 2

22 7
2 7 21
23. 1

ŝ sloo
590 !00

21 03 1
21 1
1 7 - 11 4
1 6 1
1 4 4 2
1 3 37 ,0011
13
1 2 1

Is e g u e



Cont. Relação do $PC P a g . 4 1
C O N S . N E G . R E A B . R E S P N E G . I P M . D O S R E A B :CC3D. FIRMA

Relojoana Isotani
Sanberth Magazine
Loja das Perucas
Transparanã S/A
Singer Sewing Machine Company
Irmãos Mayer &Cia. Ltda
Comercial de Ferragens Cofebral Ltda
Distribuidora de Lubrificantes Maringi Ltda. 7
Lojas Castelo Copa
Banco Comercial do Parana S/A
Auto Peças Princeza Ltda
Banco Tozan S/A
Alfredo Lachnner &Filhos Ltda
Palãcio dos Extintores
Retificadora Maringa Ltda
Bertin S/A -Ind. eCom
Boutique Anita
Banestado S/A -Credito Imobiliário
Cartão Nacional S/A
Posto Tamoyo
Outros SPCs . . . .
Importadora Tolardo Ltda
Ind. eCom. Matalurgica Atlas S/A,.
Cemocal Ltda
Posto Panorama ...
Lubrimar Ltda
OMME-Org. de Mãq.
Cletropel Ltda...
Posto 15 de Novemb
Senp S/
Saneo B

C^opamar
Posto Paranã.....
volks Peças Ltda
^aluf S/A.
ü̂to Serviço Novo Posto Ltda

^arizotto &Cia. Ltda

12
. 1 2 .

10 2
1 0 1 6 . 6 7 0 , 7 03

18
8 10 500 ,00
8

1
7 1 7 5 , 0 0
7
7 3 2 6 1 7 , 4 0
6
6 1 1 . 1 6 6 , 5 6
6 4
6 2 1 300 ,00^
4 1
4 1 1 14 ,00
4
4 2
3 1
3 6 7
2
2
2 1
2
1 1

e M o v e i s L t d a 1
1 5
1r o

A 1
rasileiro Descontos S/A 1

1
1 5 5 , 5 6

513 ,00
647,31
130 ,90

1
2
1
1

1

20.152 6 5 3 6 3 9 704 1 6 6 . 1 4 9 , 6 1

R E S U M O

Consultas respondidas
Cliente Negativos
DTientes Recuperados
Consultas Negativas.

t o t a l a t e e s t a d a t á . . . 3 9 1 . 2 2 1
t o t a l a t e e s t a d a t a . . . 3 9 . 2 1 7
t o t a l a t e e s t a d a t a . . . 2 0 . 0 5 7
t o t a l a t e e s t a d a t a . . . 8 . 3 6 3

2 0 . 1 5 2
6 5 3
6 3 9
7 0 4

RELAÇAO DAS FIRMAS QUE NAO USARAM 0SERVIÇO DO SPC DURANTE 0MFS DE DEZEMBRO/72.

Jurama -Acessórios ePeças Ltda, Magazine das Noivas Ltda,
Posto Sameiro Ltda, S/A White Martins, Sociedade Comercial Yoshida Ltda,
ISociedade Umuarama de Maquinas Ltda), Zacarias VeTculos de Maringã S/A,

Maringã Dínamo Ltda, -
S o c u m a -

ooo(0)ooo




